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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:          0526/2022/TCE-RO 
SUBCATEGORIA: PAP - Procedimento Apuratório Preliminar 
INTERESSADO:    Não identificado[1] 
JURISDICIONADO: Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 
ASSUNTO:              Possíveis irregularidades na nomeação de servidores sem vínculo para ocupar cargos comissionados, os quais seriam prioritários de 
servidores efetivos, além da existência de remunerações incompatíveis com a complexidade das atividades desempenhadas pelos servidores, entre outras 
questões, tudo relativo a Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL. 
RESPONSÁVEIS:   Israel Evangelista da Silva – Superintendente Estadual de Licitações – CPF nº 015.410.572-44. 
                                 Francisco Lopes Fernandes Netto – Controlador-Geral do Estado - CPF nº 808.791.792-87. 
RELATOR:              Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº 0058/2022/GCFCS/TCE-RO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. POSSÍVEIS ILEGALIDADES. NA NOMEAÇÃO DE SERVIDORES SEM VÍNCULO PARA OCUPAR CARGOS 
COMISSIONADOS. POSSÍVEL INCOMPATIBILIDADE DE REMUNERAÇÃO COM A COMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS. CRITÉRIOS DE 
SELETIVIDADE NÃO ALCANÇADOS. ARQUIVAMENTO. 

                            Trata-se de Processo Apuratório Preliminar – PAP instaurado a partir do Comunicado[2] de irregularidade encaminhado, de forma apócrifa, a 
esta Corte por meio da Ouvidoria de Contas, apontando a ocorrência de possíveis ilegalidades na nomeação de servidores sem vínculo para ocupar cargos 
comissionados, os quais seriam prioritários de servidores efetivos, além da existência de remunerações incompatíveis com a complexidade das atividades 
desempenhadas pelos servidores, entre outras questões, no âmbito da Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL. 

2.                         O comunicado aportado na Ouvidoria sobre suposta irregularidade, cujo autor optou pelo sigilo de sua identidade, nas situações acerca da 
aplicabilidade do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de junho de 2021, conforme transcrito abaixo: 

Prezados, 

Em síntese, a problemática se dá quanto à aplicação do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de Junho de 2021, os quais são signatários o Superintendente da 
SUPEL e o Governador do Estado de Rondônia. Eis que o referido Decreto foi elaborado em desconformidade com a Lei Geral de Licitações e Contratos, Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, uma vez que estabelece que o Pregoeiro, Agente de Contratação na 
modalidade Pregão, e os membros de equipe de apoio serão servidores da Administração Pública do Estado de Rondônia, veja a comparação entre os institutos: 

 Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Art. 6º, inciso LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências 
e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 § 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 

E ainda: 

Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
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Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções 
deste Decreto, observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação; e 

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do 
órgão ou da entidade promotora da licitação. 

Decreto Estadual Nº 26.182, de 24 de junho de 2021 

Art. 16. Caberá à autoridade máxima do Órgão ou da Entidade ou a quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções 
deste Decreto, observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, serão servidores da Administração Pública do Estado de Rondônia; 

Ora Senhores, a Lei Geral de Licitações e Contratos, bem como o Decreto Nº 10.024/2019, não criou cargos ad nutum ou nova carreira no ramo do 
procedimento licitatório, apenas estabeleceu que as funções do Agente de Contratação será dedicada por servidores efetivos a fim de assegurar a continuidade 
do serviço público via função alocativa estatal, ou melhor, via licitações públicas. 

Neste sentido o Gestor, na figura dos signatários do Decreto Nº 26.182, de 24 de Junho de 2021, desrespeitou os princípios da moralidade e legalidade. 

Sob ótica da moralidade transcreve-se aqui o entendimento de Hely Lopes Meirelles: “o agente administrativo, como ser humano dotado de capacidade de atuar, 
deve, necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o Honesto do Desonesto. E ao atuar, não poderá desprezar o elemento ético da sua conduta. Assim, não terá 
que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo do injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o 
desonesto.” (MEIRELLES, 2012, pág. 90). 

Diga-se de passagem houve uma interpretação por parte do Gestor praeter legem, conduta proibida aos agentes públicos que devem respeito ao princípio da 
legalidade, logo há possibilidade de Abuso de Poder no decreto Estadual, seja por excesso ou desvio de finalidade. 

Não obstante, talvez não seja de conhecimento desta Corte de Contas, mas grande parte das comissões são ocupadas por servidores ad nutum, sejam eles 
membros/equipe de apoio ou pregoeiros, e os servidores efetivos, pertencentes ao quadro da SUPEL, sequer têm vencimentos que respeitem o Art. 39, § 1º, da 
Constituição Federal e tal informação pode ser confirmada no Anexo II da Lei Complementar Nº 711, de 24 de abril de 2013. 

Prezada Corte de Contas do Estado de Rondônia, quando se menciona que determinada função será destinada aos servidores efetivos ou empregados públicos 
quer se dizer que elas serão ocupadas conforme Art. 37, inciso II, e Art. 41 da Carta Magna, ou seja, primeiramente concurso público para cargo definido em lei e 
posteriormente designação via Autoridade Superior para membro/equipe de apoio ou Pregoeiro 

Não bastasse o descumprimento à legalidade e moralidade, há lesão ao erário via desrespeito ao Plano de Custeio do IPERON, pois desde 2017 o salário de 
contribuição dos Agentes Administrativo da SUPEL perfaz em valor menor que o salário mínimo, ou seja, mesmo com o estabelecimento da nova Lei de 
Licitações e Contratos, bem como a de regulamentação do Pregão Eletrônico, nada mudou para estes servidores. 

Há de se pontuar ainda que todos os servidores, nível superior ou médio, têm suas atribuições intimamente conectadas ao procedimento licitatório, porém 
apenas aqueles que possuem graduação superior, segundo a Lei Complementar Nº 711/2013, tem direito à Gratificação por Atividade Licitatória, nota-se aqui 
falta de isonomia, ou melhor, descumprimento ao princípio da impessoalidade. 

Sabe-se que a Corte de Contas do Estado de Rondônia trata com seriedade o tema licitações públicas, mas o Executivo Estadual aparentemente não, pois tem, 
desde 2013, desrespeitado diversos institutos em prol de softskills, ou melhor, networking. Por fim, faz-se necessário apuração de todas as demandas aqui 
narradas e responsabilização dos envolvidos, informa-se que os anexos estão grifados conforme fatos aqui expostos, vale ainda salientar que há servidores ad 
nutum com classificação distinta entre o portal da transparência e efetiva ocupação na Superintendência (Auxiliar de Projeto de Licitação – Membro de Equipe). 

3.                         Conforme apontamento da Unidade Técnica (ID=1181813), a análise de seletividade é realizada em duas etapas: primeiro, apura-se o índice 
RROMa, ocasião em que se calculam os critérios de relevância, risco, oportunidade e materialidade, e, em seguida, aplica-se a matriz GUT, em que se verifica a 
gravidade, urgência e tendência dos fatos. 

4.                         Assim, verificou-se os impactos da irregularidade narrada, o tempo necessário para que se assegure uma atuação eficaz, além da tendência de 
piora ao longo do tempo, caso não se adote uma ação de controle (anexo II da Portaria nº 466/2019) 

5.                         Nesta toada, considerar-se-á apta a ser selecionada a informação que atingir, no mínimo, 48 pontos na matriz GUT (art. 5º, da Portaria nº 
466/2019), que no caso, a informação atingiu a pontuação de 51 no índice RROMa e a pontuação de 2 na matriz GUT. 

6.                         Com base na pontuação obtida na avaliação da matriz GUT, a informação não foi selecionada para a realização de ação de controle específica 
por este Tribunal, o que levou a Unidade Técnica pugnar pelo arquivamento do presente processo, dando ciência aos gestores e ao responsável pelo controle 
interno para adoção de medidas administrativas cabíveis, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução nº 291/2019/TCE-RO. 
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6.1.                      A Unidade Técnica pontuou que “na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito, mas, o quanto possível, são estabelecidas 
averiguações de cunho geral que respaldam as proposições feitas ao Relator”. 

6.2.                      As possíveis irregularidades noticiadas ocorreram por ocasião da edição do Decreto Estadual nº 26.182, de 24.6.2021[3] (págs. 20/35 do 
ID=1170032), em desconformidade com as disposições da recente Lei Federal nº 14.133, de 1º.4.2021, lei de licitações e contratos administrativos, que prevê, 
em seus artigos 6º, LX, e 8º, §5º, que os pregoeiros, chamados agentes de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública. 

6.3.                      Assim, a Unidade Técnica em exame a documentação[4] encaminhada pelo comunicante, observou e concluiu: 

4.            CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

42. Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, propõe-se o arquivamento dos 
autos, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 291/2019/TCE com adoção das seguintes medidas: 

a) Deliberar sobre a possível mudança da unidade gestora registrada no Sistema PCe, de “Governo do Estado de Rondônia” para “Superintendência Estadual de 
Licitações – SUPEL”; 

b) Encaminhamento de cópia da documentação ao Superintendente Estadual de Licitações (Israel Evangelista da Silva – CPF nº 080.193.712-49) e ao 
Controlador Geral do Estado (Francisco Lopes Fernandes Netto - CPF nº 808.791.792-87) para conhecimento e adoção das medidas administrativas cabíveis, 
inclusive no que concerne a possíveis aprimoramentos no Decreto Estadual nº 26.182, de 24/06/2021; 

c) Dar ciência ao Ministério Público de Contas. 

6.4.                      Assim, sugeriu o “não processamento do presente Processo Apuratório Preliminar, com consequente arquivamento”, e que seja remetida 
cópias da documentação ao Superintendente Estadual de Licitações, Senhor Israel Evangelista da Silva, e ao Controlador Geral do Estado, Senhor Francisco 
Lopes Fernandes Netto, determinando aos mesmos, no que couber, que adotem as medidas administrativas cabíveis para aprimoramentos do Decreto Estadual 
nº 26.182, de 24.6.2021. 

São os fatos. 

7.                         Quanto a este procedimento, para que se prossiga é necessário avaliar alguns critérios disciplinados no âmbito desta Corte de Contas, os quais 
objetivam selecionar as ações de controle que mereçam empreender esforços fiscalizatórios. 

7.1.                      O art. 4º da Portaria nº 466/2019 dispõe que “será selecionada para a análise GUT - Gravidade, Urgência e Tendência a informação que 
alcançar, no mínimo, 50 pontos do índice RROMa”. 

7.1.1.                   A avaliação empreendida nestes autos pela Unidade Técnica alcançou 51 pontos no índice RROMa, mas as informações ao serem submetidas 
a matriz GUT, a pontuação foi de 2 nesta matriz, não sendo selecionada para realização de ação de controle específica por esta Corte, cabendo o arquivamento 
do processo. 

7.2.                      Pois bem. Verifica-se que em parte estão presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no art. 6º, incisos I a III da Resolução n º 
291/2019/TCE-RO, vez que: i) versa sobre matéria de competência desta Corte; ii) as situações-problemas estão, em parte, bem caracterizadas; iii) existem, em 
parte, elementos razoáveis de convicção suficientes para subsidiar um possível início de uma ação de controle. 

8.                         A análise de seletividade não engloba a aferição de mérito, mas, de conformidade com o que foi comunicado que o Estado de Rondônia teria 
editado o Decreto Estadual nº 26.182, de 24.6.20212 (págs. 20/35 do ID=1170032), em desconformidade com as disposições da recente Lei Federal nº 14.133, 
de 1.4.2021 (lei de licitações e contratos administrativos), que prevê, em seus artigos 6º, LX, e 8º, §5º, que os pregoeiros (chamados agentes de contratação) 
serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, verbis: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

(...) 
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§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 

9.                         O comunicante denuncia suposta desconformidade com a Lei Federal em tela, haja vista, que em seu entender, por conta de que o 
mencionado Decreto Estadual nº 26.182/2021 traria a possibilidade para interpretação de que o pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio poderiam ser 
designados dentre servidores não efetivos, senão veja-se: 

Art. 16. Caberá à autoridade máxima do Órgão ou da Entidade ou a quem possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções 
deste Decreto, observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, serão servidores da Administração Pública do Estado de Rondônia. 

10.                       O reclamante também indica que o Decreto Estadual em comento não guarda conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20.9.2019, no 
entanto, esta comparação só pode ser utilizada por fundamento de analogia, visto que este último tem por objeto a regulamentação do pregão eletrônico no 
âmbito da administração pública federal, não aplicável à esfera estadual. 

11.                       Por acréscimo a demanda apresentada, o reclamante juntou cópias de resultados de pesquisas[5] junto ao Portal de Transparência do Governo 
do Estado demonstrando a nomeação de pessoas sem vínculo de servidor público efetivo com o estado, para cargos em comissão dentro da estrutura da 
SUPEL, cargos estes que só poderiam ser ocupados por servidores de carreira, no seu entender. 

12.                       Pois bem. Destaque-se, que a exceção dos arts. 89 a 108 da Lei Federal nº 8.666/93, que foram revogados pela Lei Federal nº 14.133/2021, e 
de acordo com os arts. 191 e 193, II, desta recente lei, as disposições insertas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002, continuarão vigentes até 1º.4.2023. 

13.                       Deste modo, em princípio, a designação dos membros de comissão de licitação, assim como do pregoeiro e de sua equipe, podem continuar, 
até o fim do referido prazo, baseada nas disposições estabelecidas no art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/93 e art. 3º, IV da Lei Federal nº 10.520/2002, verbis: 

Lei Federal 8.666/1993 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros 
permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. (grifei) 

Lei Federal 10520/2002. 

Art. 3º (...) 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (grifei) 

14.                       Deflui assim, que também a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 7º, I a III, prevê que os agentes públicos designados para o desempenho 
das funções essenciais à execução das licitações e contratos serão preferencialmente e não obrigatoriamente servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração, que destaco: 

Lei Federal 14.133/2021 

Art. 7º - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. (grifei) 

15.                       Assim, cabe a Administração Estadual designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da lei de licitações, 
podendo escolher, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou empregados públicos, não estando vinculado à obrigatoriedade. 

16.                       Quanto as questões de pagamento de gratificações por atividade licitatória, o comunicante não demonstrou a evidência de caso concreto ou 
mesmo detalhes que suportem suas alegações de “recebimento indevido de gratificação”, razão pela qual não há como considerar as acusações por falta de 
elementos de convicção. 



6 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2595 ano XII quarta-feira, 18 de maio de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

17.                       Assim, considerando que informações trazidas pelo comunicante não atingiram os índices mínimos de seletividade, insuficientes a respaldar 
uma possível abertura de ação de controle específica, é que corroboro in totum com a manifestação do Corpo Instrutivo no sentido de que a presente 
comunicação de irregularidade não deve ser selecionada para realização de ação de controle específica por esta Corte. 

18.                       De outro tanto, os gestores e controle interno devem ser cientificados para adoção de providências e medidas administrativas que entenderem 
necessárias a aperfeiçoar, no que couber, a redação do Decreto Estadual nº 26.182, de 24.6.2021. 

19.                       Dessa forma, considerando que as informações aportadas nesta Corte não alcançaram índice suficiente para realização de ação de controle, o 
que alinhado com o proposto pelo Corpo Técnico, entendo que devem ser os presentes autos arquivados por não atenderem aos critérios de seletividade 
estabelecidos pela Resolução nº 291/2019/TCE-RO, com acolhimento da proposta de encaminhamento constante no Relatório (ID=1181813). 

20.                       Quanto ao sigilo, não há justa causa para manter este processo sigiloso, portanto, o levantamento dessa situação deverá ser providenciada 

21.                       Posto isso, alinhado ao entendimento do Corpo Instrutivo consignado no Relatório Técnico registrado sob o ID=1181813, é que DECIDO por: 

I – Deixar de processar, com o consequente arquivamento, sem análise do mérito, o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, com fundamento no 
art. 9º, caput, da Resolução nº 291/2019/TCE-RO, em razão das informações encaminhadas sobre a ocorrência de possíveis ilegalidades na nomeação de 
servidores sem vínculo para ocupar cargos comissionados, os quais seriam prioritários de servidores efetivos, além da existência de remunerações incompatíveis 
com a complexidade das atividades desempenhadas pelos servidores, entre outras questões, tudo relativo a Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, 
por não terem alcançado o mínimo necessário de 2 na matriz GUT, deixando de preencher, assim, os critérios de seletividade necessários para realização de 
ação de controle por esta Corte de Contas, nos termos da Portaria nº 466/2019/TCE-RO; 

II – Dar conhecimento desta Decisão ao Superintendente Estadual de Licitações, senhor Israel Evangelista da Silva - CPF nº015.410.572-44, ao Controlador-
Geral do Estado, senhor Francisco Lopes Fernandes Netto – CPF nº 808.791.792-87, ou quem os substituírem na forma legal, encaminhando-lhes cópia da 
documentação para conhecimento e adoção das medidas administrativas necessárias cabíveis, inclusive sobre possíveis aprimoramentos no Decreto Estadual 
nº 26.182, de 24.6.2021; 

III – Determinar ao Superintendente Estadual de Licitações, senhor Israel Evangelista da Silva, CPF nº015.410.572-44, ou quem o substitua na forma legal, que 
encaminhe, no relatório de gestão que integrará a prestação de contas anual da Superintendência Estadual de Licitações, os registros analíticos das eventuais 
providências adotadas em relação ao item II, nos termos do art. 9º, caput, § 1º, da Resolução nº 291/2019/TCE-RO; 

IV –                              Retirar o sigilo destes autos, posto que o conteúdo aqui tratado não se amolda a nenhuma das hipóteses dispostas nos preceitos 
constitucional e normativo (preservação da intimidade ou do interesse social), bem como, não atendem ao art. 52 da Lei Complementar nº 154/1996 e art. 247-A, 
§1°, e incisos do Regimento Interno, dando-se publicidade ao processo; 

V – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que promova a adoção dos atos necessários à notificação dos gestores referidos nos itens I, II e III, 
quanto ao conteúdo de cada item; 

VI – Autorizar, desde logo, que as notificações sejam realizadas por meio eletrônico, nos moldes em que dispõe a Resolução nº 303/2019/TCE-RO, e em caso 
de insucesso da comunicação do ato processual pela via digital, sejam elas procedidas na forma pessoal, consoante moldura normativa consignada no art. 44 da 
sobredita Resolução e no art. 30, incisos I e II, do RITCE-RO, e no art. 22, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 154/1996; 

VII – Dar ciência do teor desta Decisão ao Ministério Público de Contas, via meio eletrônico, nos termos do art. 30, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal; 

VIII - Determinar ao Departamento do Segunda Câmara que após os trâmites regimentais seja o processo arquivado. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 17 de maio de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 
  
GCFCS. XV/VII. 

 
[1]Não houve identificação do autor do comunicado feito ao Tribunal de Contas pelo canal da Ouvidoria. Esta Corte só deve figurar como interessada nos 
processos em que estiver na condição de órgão controlado, nos termos do art. 9º, IX, parágrafo único, da Resolução nº 37/2006/TCE-RO (redação dada pela 
Res. 327/2020/TCE-RO). Portanto, classifica-se o interessado nos autos como “não identificado”. 
[2] Vide nota anterior. 
[3] Regulamentou a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com revogação do Decreto 
Estadual nº 12.205, de 30/05/2006. 
[4] ID=1170032. 
[5] págs. 117/122 do ID=1170032. 
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Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00072/22 

PROCESSO: 02608/2021 – TCE-RO 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON 
INTERESSADA: Francisca Pereira de Miranda - CPF nº 162.691.522-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente – CPF nº 341.252.482- 49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 18 a 22 de abril de 2022 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de aposentadoria voluntária, por idade e tempo de 
contribuição, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 990 de 02.09.2019, que ratificou a Portaria Presidência nº 377/2018 de 09.04.2018, 
retroagindo a 09.04.2018, publicado no DOE nº 164, de 03.09.2019 e DJE nº 64, de 09.04.2018 (ID1133232), com proventos integrais e paridade, da servidora 
Francisca Pereira de Miranda, CPF nº 162.691.522-91, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional/Serviços Gerais, nível Básico, padrão 27, cadastro nº 
0032204, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de aposentadoria voluntária, por idade e tempo de contribuição, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 990 de 02.09.2019, que ratificou a Portaria Presidência nº 377/2018 de 09.04.2018, retroagindo a 09.04.2018, publicado no DOE nº 164, de 
03.09.2019 e DJE nº 64, de 09.04.2018, com proventos integrais e paridade, da servidora Francisca Pereira de Miranda, CPF nº 162.691.522-91, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional/Serviços Gerais, nível Básico, padrão 27, cadastro nº 0032204, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro 
de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando estabelecido no disposto no artigo 3º da IN nº 
50/2017/TCE-RO; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que promova levantamento sobre o período em que a 
servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON e ao Tribunal de Justiça de Rondônia, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello e Edilson de Sousa Silva; o Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira 
da Silva (Relator); o Conselheiro Presidente, Valdivino Crispim de Souza; o Procurador do Ministério Público de Contas, Miguidônio Inácio Loiola Neto. 
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Porto Velho, 22 de abril de 2022. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  
(assinado eletronicamente)                              
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA                          
Conselheiro-Substituto Relator              

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00066/22 

PROCESSO: 02098/2021 – TCE-RO 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez (proventos proporcionais) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Jaqueline Chastai Belo – CPF nº 728.597.339-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente – CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 18 a 22 de abril de 2022 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de aposentadoria por invalidez de servidor impossibilitado permanentemente; 

3. O ingresso no serviço público até 19 de dezembro de 2003, possibilita ao servidor público aposentado por invalidez a percepção de proventos calculados com 
base na remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, e paridade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria n. 1294, de 15.10.2018, publicado no 
DOE n. 203, de 30.10.2019, ratifica a Portaria Presidência n. 355/2018, publicada no DJE n. 063, de 06.04.2018 (ID1107615), que trata da concessão de 
aposentadoria voluntária por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e com paridade, da servidora Jaqueline Chastai Belo, CPF n. 
728.597.339-49, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça, nível superior, padrão 14, com carga horária de 40 horas semanais, com fundamento 
legal no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012), c/c art. 20, caput, da Lei Complementar nº 
432/2008, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1294, de 15.10.2018, publicado no DOE n. 203, de 30.10.2019, ratifica a Portaria Presidência n. 
355/2018, publicada no DJE n. 063, de 06.04.2018, da servidora Jaqueline Chastai Belo, CPF n. 728.597.339-49, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial 
de Justiça, nível superior, padrão 14, com carga horária de 40 horas semanais, com fundamento legal no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012), c/c art. 20, caput, da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que promova levantamento sobre o período em que a 
servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON e ao Tribunal de Justiça de Rondônia, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
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VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello e Edilson de Sousa Silva; o Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira 
da Silva (Relator); o Conselheiro Presidente, Valdivino Crispim de Souza; o Procurador do Ministério Público de Contas, Miguidônio Inácio Loiola Neto. 

Porto Velho, 22 de abril de 2022. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  
(assinado eletronicamente)                              
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA                          
Conselheiro-Substituto Relator              

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00069/22 

PROCESSO: 02474/2021 – TCE-RO 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON 
INTERESSADA: Elenir Lima de Lucena - CPF nº 051.811.352-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente – CPF nº 341.252.482- 49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 18 a 22 de abril de 2022 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de aposentadoria voluntária, por idade e tempo de 
contribuição, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n° 452, de 05.07.2021, publicado no DOE nº 153, de 30.07.2021 (ID1127630), com 
proventos integrais e paridade, da servidora Elenir Lima de Lucena, CPF nº 051.811.352-34, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível Fundamental, 
classe IV, referência 15, matrícula nº 100002684, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de aposentadoria voluntária, por idade e tempo de contribuição, materializado por meio do Ato Concessório de 
aposentadoria voluntária, por idade e tempo de contribuição, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n° 452, de 05.07.2021, publicado no 
DOE nº 153, de 30.07.2021, com proventos integrais e paridade, da servidora Elenir Lima de Lucena, CPF nº 051.811.352-34, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, nível Fundamental, classe IV, referência 15, matrícula nº 100002684, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando estabelecido no disposto no artigo 3º da IN nº 
50/2017/TCE-RO; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que promova levantamento sobre o período em que a 
servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 
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V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -IPERON e à Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello e Edilson de Sousa Silva; o Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira 
da Silva (Relator); o Conselheiro Presidente, Valdivino Crispim de Souza; o Procurador do Ministério Público de Contas, Miguidônio Inácio Loiola Neto. 

Porto Velho, 22 de abril de 2022. 

(assinado eletronicamente)                                                                 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  
(assinado eletronicamente)                              
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA                          
Conselheiro-Substituto Relator              

 
Ministério Público Estadual 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           00991/22 
SUBCATEGORIA:  Procedimento Apuratório Preliminar - PAP 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO 
ASSUNTO:              Pedido de auditoria na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO 
INTERESSADO:      Ministério Público do Estado de Rondônia 
                                 Pablo Hernandez Viscardi – Promotor de Justiça 
                                 CPF nº 215.888.248-45 
RESPONSÁVEL:     Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos – Secretário da SEDAM 
                                 CPF nº 516.448.432-34 
ADVOGADO:           Sem advogado 
RELATOR:               Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

DM nº 0056/2022/GCFCS/TCE-RO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SOLICITAÇÃO DE AUDITORIA. OBJETIVO AMPLO. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
DELIMITAÇÃO DO ESCOPO DA AUDITORIA. NECESSIDADE. 

1.                                                                      A solicitação de realização de auditoria a título de colaboração entre órgãos institucionais, visando uma atuação 
conjunta em benefício das atribuições constitucionais de cada órgão e da sociedade em geral, deve apresentar a especificação do objeto e a delimitação do 
escopo pretendido, além do detalhamento dos objetivos a serem alcançados, sob pena de se reconhecer a impossibilidade de promover auditoria de conteúdo 
geral ou indeterminado. 

                            Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar decorrente de Requerimento[1] formulado pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, por 
meio do qual o Promotor de Justiça Pablo Hernandez Viscardi, na qualidade de Coordenador do Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente, Habitação, 
Urbanismo, Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico – GAEMA[2], solicita a realização de Auditoria na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental – 
SEDAM/RO, conforme a seguir transcrito: 

4. Dito isso, é que, por meio do presente, o GAEMA solicita a Vossa Excelência, seja analisada e deferida a realização de “auditoria” na Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, com o objetivo de identificar os principais entraves administrativos, legais e de gestão que prejudicam a efetiva 
atuação da secretaria, frente às graves questões ambientais que emergem na atualidade e que estão sob sua competência, a fim de que, por fim, seja expedido 
“Ato Recomendatório” ao Gestor Estadual, voltado à modernização e ao aperfeiçoamento da governança ambiental administrativa no Estado de Rondônia. 

2.                         Nos termos do Despacho datado de 28.3.2022[3], verifiquei que se tratava de pedido de auditoria de âmbito geral e sem especificação de 
qualquer objeto a ser fiscalizado. De toda forma, determinei o encaminhamento da documentação à Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE para 
manifestação, com base nas Resoluções nºs 268/2018 e 228/2016/TCE-RO, autorizando, desde logo, que fossem realizadas diligências para que se verificasse o 
atendimento dos critérios necessários para a inclusão do objeto no planejamento anual de fiscalização. 
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3.                         Por meio da Informação Técnica de ID 1197899, a Unidade Instrutiva sugeriu que fosse solicitado ao Parquet Estadual maiores 
esclarecimentos sobre o objeto da auditoria e, após, a documentação fosse autuada como Procedimento Apuratório Preliminar para avaliação da seletividade, 
conforme abaixo transcrito: 

Feitos esses esclarecimentos, submetemos a apreciação do Conselheiro Relator essa manifestação com seguinte proposta de encaminhamento: 

ꞏ                                                     Solicitar ao Ministério Público do Estado de Rondônia, maiores detalhamentos dos problemas que podem vir a ser avaliados 
em uma auditoria dentro do objetivo apresentados, visando a definição do escopo a ser abordado, como por exemplo: 

o                     quais serviços prestados pela unidade jurisdicionada apresenta maiores reclamações, ou demora; 

o                     Existe a falta de prestação de determinado serviços; 

ꞏ                                                     Após esses esclarecimentos, autuar a presente documentação como Procedimento Apuratório Preliminar visando a avaliação 
de seletividade. 

4.                         No entanto, com base no princípio da celeridade processual, determinei ao Departamento de Gestão Documental – DGD que promovesse a 
autuação do Documento nº 01602/22 com natureza de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP para, somente após, deliberar acerca da sugestão de 
diligências junto ao MPE visando obter maiores esclarecimentos sobre o pedido de auditoria, conforme consta do Despacho de ID 1197898. 

5.                         Devidamente autuados, os autos aportaram em meu Gabinete para deliberação. 

São os fatos necessários. 

6.                         Como se pode observar, trata-se de solicitação de auditoria na SEDAM requerida pelo Ministério Público Estadual, cujo objeto encontra-se 
bastante amplo, não havendo especificação quanto ao escopo da fiscalização ou a área de prioridade pela qual deveria se firmar. 

7.                         De fato, a amplitude da auditoria na SEDAM/RO, pleiteada pelo Promotor de Justiça Pablo Hernandez Viscardi, na qualidade de Coordenador 
do GAEMA, está na próprio objetivo apresentado, ou seja, para “identificar os principais entraves administrativos, legais e de gestão que prejudicam a efetiva 
atuação da secretaria, frente às graves questões ambientais que emergem na atualidade e que estão sob sua competência, a fim de que, por fim, seja expedido 
"Ato Recomendatório" ao Gestor Estadual, voltado à modernização e ao aperfeiçoamento da governança ambiental administrativa no Estado de Rondônia”. 

8.                         A Resolução nº 177/2015/TCE-RO, que aprova o Manual de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em seu item “4. 
PLANEJAMENTO DE AUDITORIA”, afirma que, “ao planejar a auditoria, os auditores devem definir os objetivos, assim como o escopo e a metodologia para 
alcançá-los”. Logo em seguida, no item “4.5 Definição do objetivo geral de auditoria”, referida Resolução esclarece que, “quando a auditoria se originar de 
uma demanda, o objetivo geral deve ser explicitado pelo demandante, com justificativa das razões de ordem técnica que motivaram a necessidade do trabalho. A 
explicitação dos motivos para a realização da auditoria permite que a equipe obtenha melhor entendimento acerca do que se quer ver respondido”. 

9.                         Portanto, torna-se necessário acolher a manifestação técnica constante do Relatório de ID 1197899 e conceder prazo para que o representante 
ministerial apresente maiores detalhamentos acerca dos problemas que podem vir a ser avaliados em uma auditoria na SEDAM/RO, visando a definição do 
escopo. 

10.                       Diante do exposto, acolhendo a conclusão técnica, assim DECIDO: 

I – Cientificar, via Ofício/e-mail, o Promotor de Justiça Pablo Hernandez Viscardi, na qualidade de Coordenador do Grupo de Atuação Especial do Meio 
Ambiente, Habitação, Urbanismo, Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico – GAEMA, ou quem lhe substituir ou suceder legalmente, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, apresente maiores detalhamentos dos problemas que podem vir a ser avaliados em uma auditoria dentro do objetivo 
proposto no seu requerimento, visando a definição do escopo a ser abordado, como, por exemplo, quais serviços prestados pela unidade jurisdicionada 
apresentam maiores reclamações e demora ou se existe a falta de prestação de determinado serviço, dentre outras questões consideradas importantes que 
devem compor o detalhamento a ser apresentado sobre o pedido de auditoria na SEDAM/RO; 

II – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que elabore os atos necessários para cientificar o Interessado referido no item I supra e promova o 
acompanhamento do prazo ali consignado. Com a apresentação de resposta, ou findo o prazo sem o encaminhamento das informações, encaminhe os autos 
para a Unidade Técnica emitir manifestação; 

III – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que publique esta Decisão. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 17 de maio de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro Relator 

 
[1] Documento nº 01602/2022 (Anexado ao processo). 
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[2] O Grupo de Atuação Especial Meio Ambiente (GAEMA) têm por finalidade prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério Público do Estado de 
Rondônia, atuando, mediante designação do Procurador-Geral de Justiça, em casos de repercussão, de grande complexidade ou que demandem atuação 
institucional unificada, referente à área do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo, Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico. 
[3] ID 1178766 do Documento nº 01602/2022 (Anexado ao processo). 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0071/2022-GCWCSC 

SUMÁRIO: DIREITO PROCESSUAL DE CONTAS. PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE DE INSTRUÇÃO. 
INDEFERIMENTO. DETERMINAÇÕES. 

1.                                          Os pedidos de juntada de documentos serão indeferidos se o processo de contas já estiver concluso para julgamento, porquanto a 
fase de instrução processual já se encontra encerrada. Inteligência do art. 86, § 2º, do Regimento Interno do TCE/RO. 

2.                                          Determinações. 

I – DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de Tomada de Contas Especial, convertida por intermédio do Acórdão 

AC2-TC 00474/2016 (ID n. 331334), que tem por finalidade apurar suposto dano ao erário ocorrido na execução do Processo Administrativo n. 12.00105-
00/2015, o qual se refere à aquisição de marmitex e kit-lanches para a Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS). 

2. Por ocasião da 3ª Sessão Ordinária Virtual da 2ª Câmara, de 28 de março a 1º de abril de 2022, o mérito do objeto sindicado nestes autos foi julgado e, ato 
seguinte, a Senhora IVANI FERREIRA LINS, por meio de seu causídico, Advogado MIGUEL GARCIA QUEIROZ, OAB/RO n. 3.320, requereu (ID n. 1190548) 
a juntada dos documentos acostados no ID n. 1190549. 

3. Na ocasião, a Peticionante justificou que o acórdão ainda não tinha sido publicado, o que, na sua ótica, possibilita a apreciação da aludida documentação em 
sede de Recurso de Reconsideração, nos termos do Parágrafo único do art. 93 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RI/TCE-RO). 

4. Esclareceu a relevância da necessidade de juntada dos documentos apresentados, sob o fundamento de que são “cruciais para o deslinde da controvérsia” 
(ID n. 1190548, p. 3), visto que não foram analisados em nenhuma fase processual. 

5. Em seguida, sobreveio a informação da publicação do Acórdão AC2-TC 00018/22 no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia n. 
2.583, de 02/05/2022 (ID n. 1195137). 

6. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete. 

7. É o necessário a relatar. 

PROCESSO N.  
 
:

  
  
3.025/2016/TCE-RO. 

ASSUNTO :Tomada de Contas Especial. 
UNIDADE :Prefeitura do Município de Porto Velho-RO 
RESPONSÁVEIS:Daniel Vieira de Araújo, CPF n. 222.974.994-34, ex-Secretário Municipal da SEMAS. Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

(DPE/RO); 
Mácio Rodrigues de Paiva, CPF n. 679.856.292-20, Vice-Presidente da Comissão de Recebimento. Advogado: Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia (DPE/RO); 
Rogério Ribeiro da Silva, CPF n. 931.109.527-34, Membro da Comissão de Recebimento; 
Rafael Morais dos Santos, CPF n. 528.751.562-68, Membro da Comissão de Recebimento; 
Ivani Ferreira Lins, CPF n. 312.260.942-87, Chefe da Divisão de Orçamento. Advogados: Daniela Cristina Brasil de Souza, OAB/RO n. 5.925; 
Miguel Garcia de Queiroz, OAB/RO n. 3.320; 
Empresa Ello Comércio e Serviços de Alimentação LTDA-EPP, CNPJ n. 08.821.893/0001-48. Advogados Amadeu Guilherme Matzenbacher 
Machado, OAB/RO n. 4-B; Amadeu Guilherme Lopes Machado OAB/RO n. 1.225; Miguel Garcia de Queiroz OAB/RO n. 3.320.

RELATOR :Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

II.I – Do indeferimento de juntada de documentos apresentados após o encerramento da fase de instrução do processo de contas 

8. De início, cumpre assinar que o pedido de juntada de documentos novos nestes autos, pleiteado pela Senhora IVANI FERREIRA LINS, mediante o seu 
patrono jurídico, Senhor MIGUEL GARCIA QUEIROZ, OAB/RO n. 3.320, merece ser indeferido, pelos fundamentos fáticos e jurídicos que passo a colacionar, 
neste momento processual. 

9. Consabido é que as partes processuais podem pleitear a juntada de documentos aos autos dos processos de contas, especialmente o cidadão auditado, 
consoante programa normativo emoldurado no art. 5º, inciso LV, CRFB/88, c/c o art. 86, caput, do RI/TCE-RO. 

10. No que diz respeito aos jurisdicionados fiscalizados, é importante registrar, por ser juridicamente relevante, que o momento processual adequado para 
instrumentalizar aos autos os documentos aptos a embasar as teses defensivas suscitadas é aquele em que é oportunizado o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

11. Em razão disso, a normatividade inserta no art. 86, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, com redação conferida pela Resolução n. 114/2013/TCE-RO, é 
no sentido de que serão inferidos os pedidos de juntadas de documentos novos na hipótese em que o processo já estiver concluso para julgamento. 

12. Essa regra jurídica é, em razão do critério da especialidade, específica em relação àquela estatuída no Parágrafo único do art. 93 do RI/TCE-RO, que foi 
suscitado pela Peticionante, uma vez que esta normatividade se atrela exclusivamente ao procedimento recursal. 

13. No caso específico, a despeito do petitório ter sido formulado antes da publicação do acórdão, certo é que o pedido de juntada de documentos novos aos 
presentes autos se deu de forma extemporânea, visto que foi requerido após o encerramento da fase de instrução, é dizer que foi protocolado depois da 
proclamação do juízo exauriente da lide de contas em testilha. 

14. Aliado a essa conjuntura fático-jurídica, é oportuno destacar que a Peticionante se manifestou nos presentes autos por 3 (três) ocasiões distintas (primeira 
em 05/12/2016 – ID n. 380289; segunda em 05/10/2018 – ID n. 678493; terceira em 16/07/2019 – ID n. 791058) e, em nenhuma dessas oportunidades, não 
requereu a juntada dos documentos em evidência. 

15. Em todos esses momentos processuais, a Peticionante esteve assistida por advogados, sendo que nas duas primeiras manifestações 
pela Senhora DANIELA CRISTINA BRASIL DE SOUZA, OAB/RO n. 5.925, e na última pelo Senhor MIGUEL GARCIA DE QUEIROZ, OAB/RO n. 3.320, o qual, 
inclusive, procedeu à sustentação oral na 3ª Sessão Ordinária Virtual da 2ª Câmara, de 28 de março a 1° de abril de 2022, sem fazer qualquer menção aos 
documentos em testilha. 

16. Na petição, ora analisada, a Peticionante não apresentou qualquer explicação apta a justificar a apresentação extemporânea da documentação aquilatada, o 
que, se houvesse justo motivo, poderia, excepcionalmente, ser admitida a sua juntada neste procedimento (art. 435, Parágrafo único, do CPC c/c art. 99-A da Lei 
Complementar n. 154, de 1996), porém não é o caso dos autos, destacadamente porque se trata de documentos preexistentes, conhecidos, acessíveis e 
disponíveis ao tempo da fase instrutiva deste processo de contas. 

17. Relativamente quanto ao indeferimento de juntada de documentos novos no âmbito deste Tribunal de Contas, senão vejamos o precedente firmado no 
Acórdão APLR-TC 00261/20, exarado no Processo n. 02723/2019/TCE-RO, in verbis: 

III – Pacificar a divergência de decisões no âmbito desta Corte de Contas, em relação à juntada de documentos novos em sede recursal, seja por meio 
físico e de forma apartada ou por meio de “prints de imagens ou escaneados” no bojo das razões recursais para, nos termos do disposto no parágrafo único, do 
art. 93 do RITCE/RO, inadmitir a juntada com os seguintes fundamentos: 

a) tratando de documentos indispensáveis, devem ser juntados na fase postulatória; 

b) por já serem conhecidos, acessíveis e disponíveis pela parte quando da interposição do recurso; 

c) por ser tratar de prova nova sobre fato antigo juntada em momento processual inoportuno, preclusão consumativa; 

d) por não terem sido submetidos ao crivo do contraditório; 

e) por ser obrigatório justificar a juntada do documento novo como prova necessária, útil e que recai sobre o ponto controvertido; e 

f) por ser obrigatória a prova de que a parte interessada não tinha conhecimento, acesso ou disponibilidade do documento novo no momento adequado para 
justificar a juntada extemporânea. Inteligência dos artigos 369 e 435 e parágrafo único, ambos do CPC/15. 

 18. In casu, é importante destacar que, quando da petição de juntada de documentos novos, a fase instrutiva dos autos já se encontrava encerrada, inclusive a 
fase de conhecimento do processo de contas, visto que o resultado da demanda de contas já se encontrava proclamado, ainda que pendente de publicação do 
acórdão, estando-se, portanto, o procedimento apto a interposição de recurso, se assim as partes insurgentes tiverem interesse processual para tal fim. 
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19. Posto isso, a medida de que impõe é o indeferimento do pedido de juntada de documentos novos aos presentes autos, com o consequente 
desentranhamento e arquivamento das peças juntadas após o encerramento da instrução processual. 

III – DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com substrato jurídico na fundamentação consignada em linhas pretéritas, DECIDO: 

I – INDEFERIR, com substrato jurídico no art. 86, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, o pedido de juntada dos documentos acostados no ID ns. 
1190549, pleiteado pela Senhora IVANI FERREIRA LINS, CPF n. 312.260.942-87, por meio de seu patrono, Advogado MIGUEL GARCIA QUEIROZ, OAB/RO 
n. 3.320 (ID n. 1190548), uma vez que eles foram apresentados após o encerramento da fase de instrução do processo de contas; 

II – DETERMINAR, por via de consequência, o desentranhamento, destes autos, dos documentos constantes no ID n. 1190549, procedendo-se ao seu 
arquivamento, na forma do direito legislado, certificando-se de tudo o que praticado aos presentes autos; 

III – INTIME-SE a Peticionante supra, os Responsáveis e Advogados nominados no cabeçalho desta deliberação, via DOeTCE-RO, a Secretaria-Geral de 
Controle Externo, via memorando, e o Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – DÊ-SE CIÊNCIA do teor desta decisão ao Relator dos autos recursais n. 958/2022/TCE/RO, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA; 

V – PUBLIQUE-SE; 

VI – JUNTE-SE; 

VII – CUMPRA-SE. 

AO DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA, para que cumpra e adote as medidas consectárias, tendentes ao cumprimento das determinações aqui consignadas, e 
expeça, para tanto, o necessário. 

 (assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro-Relator 
Matrícula 456 

 

Município de Rolim de Moura 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No :
1725/21/TCE-RO  

ASSUNTO :Inspeção Especial - Avaliação de conformidade das aquisições de bens e insumos ou contratação de serviços destinados ao enfrentamento 
da pandemia de covid-19.

JURISDICIONADO :Município de Rolim de Moura 
RESPONSÁVEIS :Aldair Júlio Pereira, Prefeito de Rolim de Moura, CPF: 271.990.452-04;

Aretuza Costa Leitão, Controladora-Geral do Município, 
CPF: 697.471.992-20; 
Eraci de Lima de Teixeira, Coordenadora de Almoxarifado, 
CPF: 457.201.502-34; 
Simone Aparecida Paes, Secretária Municipal de Saúde Adjunta, CPF: 585.954.572-04

ADVOGADO :Sem advogados 
RELATOR :Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello

 CONSTITUCIONAL. INSPEÇÃO ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. NECESSIDADE DE OITIVA DOS AGENTES RESPONSABILIZADOS EM 
CUMPRIMENTO AO ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 DM 0066/2022-GCJEPPM 

 1.                                                   Cuidam os autos de inspeção especial realizada pela equipe de auditoria deste Tribunal de Contas, designada pela Portaria n. 
171/2021, tendo como objetivo a verificação quanto à regularidade das aquisições de bens e insumos ou contratações de serviços destinadas ao enfrentamento 
da pandemia de Covid-19, no exercício financeiro de 2021, com foco nos aspectos formais de motivação e legalidade das contratações/aquisições, na entrega do 
bem e insumo ou na execução do serviço e compatibilidade de preços com os praticados no mercado. 
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2.                                                   O Corpo Técnico, após análise das peças que compõem os autos, concluiu pela existência de irregularidade relativa à controle 
de estoque inadequado e identificou os senhores Aldair Júlio Pereira (CPF n. 271.990.452-04), Prefeito Municipal e Aretuza Costa Leitão (CPF n. 697.471.992-
20), Controladora-Geral do Município como agentes responsáveis por ela, conforme consta do relatório técnico acostado ao ID 1156840. 

3.                                                   Por conseguinte, a unidade técnica propôs a audiência dos responsáveis pelo achado detectado e, ainda, a notificação dos 
responsáveis para que realizem a implantação das medidas recomendadas naquele relatório. 

4.                                                   Na sequência, considerando que a responsabilização perante os Tribunais de Contas é, em regra, de natureza subjetiva e 
diante da ausência de elementos capazes de indicar adequadamente o nexo de causalidade entre as condutas do prefeito e da controladora e fatos indicados no 
relatório técnico, esta Relatoria determinou à Secretaria-Geral de Controle Externo que promovesse a reanálise dos pressupostos da responsabilidade subjetiva, 
devendo, obrigatoriamente, fazer a atribuição de responsabilidade a partir das competências de cada cargo evidenciadas na lei (ID 1168874). 

5.                                                   Em novo exame (ID 1181835), a Unidade Técnica Especializada retificou seu relatório incluindo no polo passivo as senhoras 
Eraci de Lima de Teixeira (CPF: 457.201.502-34) e Simone Aparecida Paes (CPF: 585.954.572-04), respectivamente Coordenadora de Almoxarifado e 
Secretária Municipal de Saúde Adjunta, pelos Achado A1. 

6.                                                   Eis, portanto, a resenha dos fatos. 

7.                                                   Decido. 

8.                                                   Após análise de tudo que há nos autos, contemplo a existência de irregularidades praticadas pelos agentes identificados na 
peça instrumental. 

9.                                                   Ressalto, por necessário, que o nexo de causalidade entre a infração e a conduta dos agentes responsabilizados está 
devidamente evidenciado no relatório técnico acostado ao ID 1181835 do PCe, conforme descrito a seguir: 

Nome: Aldair Júlio Pereira, CPF: 271.990.452-04 – Chefe do Poder Executivo do município de Rolim de Moura, no exercício de 2021, responsável por exercer a 
direção superior da administração municipal, estando a ele afeta a tarefa dirigir, fiscalizar e defender os interesses do município. 

Conduta: não dirigir, fiscalizar e defender os interesses do município. A omissão implicou em descumprimento ao art. 64 da Lei Orgânica do Município de Rolim 
de Moura. 

Nexo de Causalidade: ao não fiscalizar os interesses do município de forma a exigir ou determinar a elaboração de procedimentos mínimos capazes de 
assegurar a realização de controle de estoque eficiente no âmbito do almoxarifado da secretaria municipal de saúde, contribuiu para deficiência de controles 
internos do setor. 

Culpabilidade: quanto ao juízo de reprovabilidade da conduta, era possível ao responsável adotar conduta diversa, pois segundo o corpo técnico “era exigível 
do gestor conduta diversa daquela que adotou, consideradas as circunstâncias que o cercavam, pois deveria ter dirigido e fiscalizado os interesses do município 
inerentes ao almoxarifado da SEMUSA. Assim, com base nos elementos identificados é possível qualificar a responsabilidade do agente por suas ações técnicas 
em razão de culpa grave (erro grosseiro) em consonância com o artigo 28 do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) c/c art. 
12, § 1º da Lei n. 9.830/19”. 

Nome: Aretuza Costa Leitão, CPF: 697.471.992-20 – Controladora-Geral do Município de Rolim de Moura, responsável por auxiliar o gestor, assim como 
monitorar os processos de trabalho e controles existentes. 

Conduta: não assessorar a Administração Municipal nos aspectos relacionados aos controles internos e não determinar a elaboração de manuais de rotinas e 
procedimentos. A omissão implicou em descumprimento ao art. 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Rolim de Moura; Anexo III da Lei Complementar 
Municipal n. 237/17 (Atribuições do Controlador Geral do Município, Cargos item 15.6); art. 5º, inciso III da Lei Complementar Municipal n. 285/2019 e art. 2º, 
inciso II, da Decisão Normativa n. 02/2016/TCE-RO. 

Nexo de Causalidade: ao não assessorar a Administração Municipal nos aspectos relacionados aos controles internos e não determinar a elaboração de 
manuais de rotinas e procedimentos, contribuiu para a deficiência dos controles internos do almoxarifado. 

Culpabilidade: quanto ao juízo de reprovabilidade da conduta, era possível à responsável adotar conduta diversa, pois segundo o corpo técnico “deveria ter 
assessorado a administração municipal nos aspectos relacionados aos controles internos, e determinado a elaboração de manuais de rotinas e procedimentos 
relacionados à SEMUSA. Assim, com base nos elementos identificados é possível qualificar a responsabilidade do agente por suas ações técnicas em razão de 
culpa grave (erro grosseiro) em consonância com o artigo 28 do 

Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) c/c art. 12, § 1º da Lei n. 9.830/19”. 

Nome: Eraci de Lima de Teixeira, CPF: 457.201.502-34 – Coordenadora de Almoxarifado, responsável pelo Almoxarifado Central do Município de Rolim de 
Moura. 
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Conduta: não realizar procedimentos e rotinas de controle com vistas a maximizar a operacionalização das atividades relativas ao almoxarifado. A omissão 
implicou em descumprimento ao Anexo III da Lei Complementar Municipal n. 237/2017 (Atribuições dos Cargos da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, 
item 1.8). 

Nexo de Causalidade: ao não realizar procedimentos e rotinas de controle com vistas a maximizar a operacionalização das atividades relativas ao almoxarifado, 
contribuiu para a deficiência dos controles internos do setor. 

Culpabilidade: quanto ao juízo de reprovabilidade da conduta, era possível à responsável adotar conduta diversa, pois segundo o corpo técnico “deveria ter 
realizado procedimentos e rotinas de controle com vistas a maximizar a operacionalização das atividades relativas ao almoxarifado. Assim, com base nos 
elementos identificados é possível qualificar a responsabilidade do agente por suas ações técnicas em razão de culpa grave (erro grosseiro) em consonância 
com o artigo 28 do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) c/c art. 12, § 1º da Lei n. 9.830/19”. 

Nome: Simone Aparecida Paes, CPF: 585.954.572-04 - Secretária Municipal de Saúde Adjunta, responsável pelo Secretaria Municipal de Saúde de Rolim de 
Moura. 

Conduta: não manter adequado sistema de controle relacionado à entrada, armazenamento e saída dos itens do almoxarifado da secretaria municipal de saúde. 
A omissão implicou em descumprimento ao Anexo III da Lei Complementar Municipal n. 237/2017 (Atribuições dos Cargos da Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUSA, item 33.3). 

Nexo de Causalidade: ao não manter adequado sistema de controle relacionado à entrada, armazenamento e saída dos itens do almoxarifado da secretaria 
municipal de saúde, contribuiu para deficiência de controles internos do setor. 

Culpabilidade: quanto ao juízo de reprovabilidade da conduta, era possível à responsável adotar conduta diversa, pois segundo o corpo técnico “deveria ter 
mantido adequado sistema de controle relacionado à entrada, armazenamento e saída dos itens do almoxarifado da secretaria municipal de saúde. Assim, com 
base nos elementos identificados é possível qualificar a responsabilidade do agente por suas ações técnicas em razão de culpa grave (erro grosseiro) em 
consonância com o artigo 28 do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) c/c art. 12, § 1º da Lei n. 9.830/19”. 

10.                                               Ademais, a exemplo da infringência relacionada na “conclusão” do relatório técnico, e bem assim das relacionadas ao longo da 
presente decisão em definição de responsabilidade, não são elas taxativas, devendo a defesa se ater, obrigatoriamente, aos fatos, e não à tipificação legal 
propriamente dita. 

11.                                               Assim, sem mais delongas e objetivando o cumprimento do disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal,decido: 

I) Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno, com fulcro no inciso III do art. 62 do Regimento Interno, que promova a 
audiência de Aldair Júlio Pereira (CPF n. 271.990.452-04), Prefeito do Município de Rolim de Moura no exercício de 2021, Aretuza Costa Leitão (CPF n. 
697.471.992-20), Controladora-Geral do Município, Eraci de Lima de Teixeira, (CPF n. 457.201.502-34), Coordenadora de Almoxarifado e Simone Aparecida 
Paes (CPF n. 585.954.572-04), Secretária Municipal de Saúde Adjunta encaminhando cópia desta decisão e dos relatórios técnicos acostados aos 

IDs 1156840 e 1181835, a fim de que, no prazo legal improrrogável de 15 (quinze) dias, querendo, apresentem alegações de defesa, juntando documentos que 
entendam necessários para sanar as irregularidades a eles imputadas indicadas no achado de auditoria A1 dos Relatórios Técnicos: 

a)                                                   infringência ao art. 64 da Lei Orgânica do Município, em razão de o senhor Aldair Júlio Pereira, na condição de Chefe do Poder 
Executivo do Município de Rolim de Moura no exercício de 2021, não fiscalizar os interesses do município de forma a exigir ou determinar a elaboração de 
procedimentos mínimos capazes de assegurar a realização de controle de estoque eficiente no âmbito do almoxarifado da secretaria municipal de saúde, 
contribuiu para deficiência de controles internos do setor, conforme relatado no achado de auditoria A1, do relatório técnico acostado ao ID 1156840, com as 
adequações feitas no relatório técnico acostado ao ID 1181835; 

b)                                                  infringência ao art. 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Rolim de Moura c/c o Anexo III da Lei Complementar Municipal 
n. 237/17 (Atribuições do Controlador Geral do Município-  Cargos item 15.6), art. 5º, inciso III da Lei Complementar municipal n. 285/2019 e art. 2º, inciso II, da 
Decisão Normativa n. 02/2016/TCE-RO, em razão de a senhora Aretuza Costa Leitão, na condição de Controladora-Geral do Município de Rolim de Moura no 
exercício de 2021, por não assessorar a administração municipal nos aspectos relacionados aos controles internos e não determinar a elaboração de manuais de 
rotinas e procedimentos, contribuindo para a deficiência dos controles internos do almoxarifado, conforme relatado no achado de auditoria A1, do relatório 
técnico acostado ao ID 1156840, com as adequações feitas no relatório técnico acostado ao ID 1181835; 

c)                                                   infringência ao Anexo III da Lei Complementar Municipal n. 237/2017 (Atribuições dos Cargos da Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUSA, item 1.8), em razão de a senhora Eraci de Lima de Teixeira, na condição de Coordenadora de Almoxarifado, não realizar procedimentos e 
rotinas de controle com vistas a maximizar a operacionalização das atividades relativas ao almoxarifado, conforme relatado no achado de auditoria A1, do 
relatório técnico acostado ao ID 1156840, com as adequações feitas no relatório técnico acostado ao ID 1181835; 

d)                                                  infringência ao Anexo III da Lei Complementar Municipal n. 237/2017 (Atribuições dos Cargos da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUSA, item 33.3), em razão de a senhora Simone Aparecida Paes, na condição de Secretária Municipal de Saúde Adjunta, não manter adequado sistema 
de controle relacionado à entrada, armazenamento e saída dos itens do almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relatado no achado de 
auditoria A1, do relatório técnico acostado ao ID 1156840, com as adequações feitas no relatório técnico acostado ao ID 1181835; 
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II) Se os mandados não alcançarem o seu objetivo, sendo infrutífera a notificação dos responsáveis, para que não se alegue violação ao princípio da ampla 
defesa e contamine os autos de vícios de nulidades, determino, desde já, que se renove o ato, desta feita por edital, conforme previsto no art. 30 e seguintes do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III) No caso da citação editalícia fracassar, nomeio, desde já, a Defensoria Pública do Estado como curadora especial. Isso porque, não obstante não exista 
previsão na legislação interna corporis desta Corte de Contas, o art. 72, inciso II, do Código de Processo Civil impõe que ao réu revel será nomeado curador 
especial, assim como a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso LV, dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”; 

IV)Decorrido o prazo, apresentadaounãoadefesa, juntar a documentação nos autos e encaminhar o feito à Secretaria-Geral de Controle Externo para 
manifestação e, na sequência, ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, na forma regimental. 

Ao Departamento do Pleno para cumprimento desta Decisão, inclusive sua publicação. 

Registre-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 17 de maio de 2022. 

 JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Rolim de Moura 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. :3.285/2020/TCE-RO. 
ASSUNTO :Avaliar a conformidade da contratação e execução dos contratos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos 

firmados pelo município de Rolim de Moura-RO, no período de julho de 2019 a outubro de 2020.
UNIDADE :Prefeitura Municipal de Rolim Moura-RO. 
RESPONSÁVEIS:Simone Aparecida Paes, CPF n. 585.954.572-04, Superintendente da Autarquia de Saneamento de Rolim de Moura, de 09.07.2015 até 

03.08.2020; 
Wânder Barcelar Guimaraes, CPF n. 105.161.856-83, Controlador-Geral do Município de Rolim Moura-RO; 
Erivelton Kloos, Procurador-Geral do Município de Rolim Moura-RO, CPF n. 596.375.792-49; 
Tiago Ânderson Sant’ana Silva, chefe do Departamento de Compras e Licitação do Município de Rolim Moura-RO, CPF n. 002.017.812-39.

RELATOR : Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra.

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0072/2022-GCWCSC 

SUMÁRIO: INSPEÇÃO ESPECIAL. CONTRATOS EMERGENCIAIS. EXECUÇÃO CONTRATUAL DE COLETAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 
IMPROPRIEDADES EVIDENCIADAS. RESPEITO AOS POSTULADOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS ORDENADA. FIXAÇÃO DE PRAZO RAZOÁVEL E EXEQUÍVEL PARA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA, ATÉ QUE 
SOBREVENHA NORMA REGULAMENTADORA SOBRE A MATÉRIA SUB EXAMINE. 

1. Detectadas irregularidades nas contratações emergenciais de coleta de resíduos sólidos urbanos, firmados pelo Município de Rolim de Moura-RO, no período 
de julho de 2019 a outubro de 2020, há que se oportunizar aos agentes responsáveis o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do art. 
5º, LV da Constituição Federal de 1988. 

2. O aparato normativo-institucional deste Tribunal (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), em verdadeiro avanço civilizatório, 
concebeu, recentemente, em processos de prestação de contas, a fixação de prazos para a SGCE, MPC e, até mesmo, para o Conselheiro-relator se 
manifestarem. 

3. Em contrapartida, existe lacuna normativa interna corporis – anomia – quanto aos demais processos de contas (fiscalização de atos e contratos; inspeções e 
auditorias; monitoramentos; denúncias; representações; tomada de contas especial; dentre outros), motivo pelo qual, por império do direito, faz-se necessário 
que se adote medida juridicamente adequada, para o fim de colmatar a ausência de regramento específico acerca da temática subjacente e, assim, fixar prazo 
razoável e exequível, pelo presidente dos autos, para que a Secretaria-Geral de Controle Externo se manifeste nos procedimentos de controle externo, até que 
sobrevenha norma regulamentadora sobre a matéria sub examine. 

4. Precedentes: Decisão Monocrática n. 0036/2022-GCWCSC, Decisão Monocrática n. 0038/2022-GCWCSC (Processo n. 1.116/2021/TCE-RO), e Decisão 
Monocrática n. 00049/22-GCWCSC (Processo n. 1140/2021/TCE/RO). 

I - RELATÓRIO 
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1.                           Trata-se de Inspeção Especial, levada a efeito, pela Secretaria-Geral de Controle Externo com o objetivo de sindicar a regularidade da 
execução dos contratos de coleta de resíduos sólidos urbanos firmados pelo Município de Rolim de Moura-RO, no período de julho de 2019 a outubro de 2020. 

2.                           A Secretaria-Geral de Controle Externo, por meio do Relatório Técnico inicial de ID n. 1181832, concluiu pela presença de algumas 
irregularidades atinentes à inexistência, nos Processos Administrativos ns. 23/2019, 24/2019, 1/2020, 2/2020 e 15/2020, de documentos que informassem os 
custos unitários do serviço, tal como uma planilha de custos e/ou formação de preços, conforme preceitua o art. 7º, § 2º, inciso II da Lei n. 8.666, de 1993. 

3.                           Apontou, também, a SGCE (ID1181832), que, após a rescisão do Contrato n. 61/2015 com o CIMCERO – Processo Administrativo n. 
1612/2015, o município de Rolim de Moura-RO teria realizado a contratação direta dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, por meio de dispensa de 
licitação, por um período de 18 (dezoito) meses, via 3 (três) contratos emergenciais seguidos, a saber: Processos ns. 24/2019, 1/2020 e 15/2020. 

4.                           Assentou, ainda, que, não obstante tenha iniciado o pertinente processo licitatório em agosto de 2019 (vide Processo Administrativo n. 
30/2019 de ID n. 1181798, às pp. 83 a 84), a sua adjudicação teria ocorrido apenas em 26 de abril de 2021, circunstância essa que teria dado azo às 
mencionadas contrações emergenciais, entretanto, não albergadas pela moldura normativa prevista no art. 24, inciso IV da Lei n. 8.666, de 1993. 

5.                           Por força disso, propugnou a SGCE (ID1181832) pela audiência dos responsáveis, com espeque no art. 40, inciso II da LC n. 154, de 1996 c/c 
art. 62, inciso III do RITC. 

6.                           O Ministério Público de Contas, por sua vez, via Cota n. 13/2022-GPMILN (ID 1195223), da chancela do ilustre Procurador MIGUIDÔNIO 
INÁCIO LOIOLA NETO, em suma, assentiu com a SGCE (ID1181832) e, com efeito, opinou pela audiência dos responsáveis, na forma do art. 5º, inciso LV da 
CF/88 c/c art. 40 da LC n. 154, de 1996. 

7.                           Os autos do processo estão conclusos no Gabinete. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I – Da audiência dos responsáveis 

8.                           De início, faço consignar, por prevalente, que a presente fase processual serve, tão somente, à exposição dos ilícitos administrativos 
apontados, em fase embrionária, pela Secretaria-Geral de Controle Externo, por intermédio do Relatório Técnico de ID n. 1181832, corroborados pelo Parquet de 
Contas, via Cota n. 13/2022-GPMILN (ID 1195223), cuja procedência, ou não, só poderá ser enfrentada por este Tribunal após a abertura do contraditório e da 
ampla defesa aos jurisdicionados indicados como responsáveis, preambularmente qualificados. 

9.                           Diante dos elementos indiciários de impropriedades, condensados no Relatório Técnico inaugural (ID 1181832), reforçados pela Cota 
Ministerial (ID 1195223), necessário se faz que seja conferido prazo para apresentação de justificativa/defesa, por parte dos jurisdicionados indicados como 
responsáveis, para que, querendo, ofertem as justificativas que entenderem necessárias à defesa dos seus direitos subjetivos e da Unidade jurisdicionada em 
tela. 

10.                            Isso porque os processos, no âmbito deste Tribunal de Contas, à luz do ordenamento jurídico pátrio, possuem natureza administrativa de 
índole especial, e, por esta condição, submetem-se à cláusula insculpida no art. 5º, inciso LV da CRFB/1988, como direito fundamental da pessoa humana 
acusada, o que se coaduna com o comando legal inserto no art. 1º, inciso III da nossa Lei Maior. 

II.II - Da fixação de prazo para a manifestação técnica 

11.                            Registro, porque é a ratio decidendi da questão de fundo neste particular tópico a considerar, que em virtude da inferência a que se 
chegou por ocasião do pronunciamento processual vertido na Decisão Monocrática n. 0036/2022-GCWCSC, de minha lavra, (publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 2.561, de 28/03/2022), por causa da ausência - anomia - de norma regulamentadora que presida especificamente o caso concreto, qual seja, prazo 
certo para manifestação técnica, por seu turno, a ser levada a efeito pela Secretaria-Geral de Controle Externo - SGCE deste Tribunal e, especialmente, para 
que se estabeleça o equilíbrio (paridade de armas) entre fiscalizado e Estado-Auditor, porquanto, na hipótese, estar-se-á faceado com verdadeiro vazio 
normativo que efetive direitos fundamentais de primeira dimensão dos cidadãos auditados. 

12.                            Dessa feita, pelos mesmos motivos determinantes invocados no decisum supramencionado, o qual já irradiou seus jurídicos efeitos às 
Decisões Monocráticas n. 0038/2022-GCWCSC (Processo n. 1.116/2021/TCE-RO) e n. 00049/22-GCWCSC (Processo n. 1140/2021/TCE/RO), e, ainda, 
presidido pelo princípio-vetor da dignidade da pessoa humana, reitor da matéria em apreço, verifico que, no caso específico dos autos em cotejo, ressoa 
como plausível, razoável, justo, devido, coerente e proporcional, com arrimo no art. 11, da LC 154, de 1996 c/c art. 247, caput, do RI/TCE-RO e art. 139 do CPC, 
conforme dispõe a norma de extensão capitulada no art. 99-A, da Lei Complementar n. 154, de 1996 c/c art. 15, do CPC, fixar à SGCE, o prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar do recebimento dos autos na referida unidade, para que se manifeste acerca das razões de defesa manejadas pelos 
cidadãos auditados em sede das supostas responsabilidades apuradas. 

13.                            Anoto, ainda, por reconhecer que é a Secretaria-Geral de Controle Externo o locus qualificado para onde fluem todas as demandas técnicas 
analíticas porque este Tribunal se entretém constitucionalmente, daí vaticinar que, existe a possibilidade jurídica dessa Secretaria Especializada, caso se 
faça comprovadamente necessário, pleitear, prévia, motivada e justificadamente, eventual dilação de prazo, ante deparar-se com a concreta 
peculiaridade dos autos processuais, cujo petitório, se formulado, será detidamente apreciado por este Relator, no que atine ao exercício da jurisdição, da 
legalidade ou da adequação da medida pleiteada, com vistas a prestigiar a busca da verdade possível, o devido processo legal substancial e seus 
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consectários princípios da ampla defesa e contraditório, da paridade de armas e, destacadamente, o aperfeiçoamento fático da razoável duração do 
processo e a máxima efetividade da prestação jurisdicional especializada, bastantes a promoverem a transformação da realidade social. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, sendo imperativo para o deslinde da matéria que se busque conhecer, junto aos responsáveis, as justificativas que entenderem ser necessárias 
para o esclarecimento dos fatos, em tese, indicados como irregulares pela SGCE e MPC, no curso da vertente instrução processual, e reverente ao que impõe o 
art. 5º, inciso LV da Constituição Federal, DETERMINO ao DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA a adoção das providências adiante arroladas: 

I - PROMOVA A AUDIÊNCIA dos responsáveis, abaixo especificados, com fundamento no art. 40, inciso II da LC n. 154, de 1996, para que, 
querendo, OFEREÇAM razões de justificativas, por escrito, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da suas respectivas citações, nos moldes do artigo 
30, § 1º, inciso II, c/c o artigo 97 do Regimento Interno do TCE/RO, em face das supostas impropriedades apontadas pela SGCE, via itens 9.1 e 9.2 do 
Relatório Técnico (ID 1181832), roborados pelo Parquet de Contas, em sua Cota n. 13/2022-GPMILN (ID 1195223), ocasião em que as defesas poderão ser 
instruídas com documentos e nelas ser alegado tudo o que entenderem de direito para sanar as impropriedades a si imputadas, nos termos da legislação 
processual vigente: 

a)                           SIMONE APARECIDA PAES, CPF n. 585.954.572-04, Superintendente da Autarquia de Saneamento de Rolim de Moura, de 09.07.2015 até 
03.08.2020; 

b)                          WÂNDER BARCELAR GUIMARAES, CPF n. 105.161.856-83, Controlador-Geral do Município de Rolim Moura-RO; 

c)                           ERIVELTON KLOOS, Procurador-Geral do Município de Rolim Moura-RO, CPF n. 596.375.792-49; 

d)                          TIAGO ÂNDERSON SANT’ANA SILVA, chefe do Departamento de Compras e Licitação do Município de Rolim Moura-RO, CPF n. 
002.017.812-39. 

II – ALERTE-SE aos responsáveis indicados no item I desta Decisão, devendo registrar em alto relevo nos respectivos MANDADOS DE AUDIÊNCIA, que, pela 
não apresentação, ou apresentação intempestiva, das razões de justificativas, como ônus processual, serão decretadas as suas revelias, com fundamento 
jurídico no art. 12, § 3º da LC n. 154, de 1996, c/c art. 19, § 5º do RITC-RO, o que poderá culminar, acaso seja considerado irregulares os atos administrativos 
sindicados no presente feito, eventualmente, na aplicação de multa, por ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de cunho contábil, 
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial, consoante preceptivo insculpido no art. 55, inciso II da LC n. 154, de 1996; 

III – ANEXE-SE aos respectivos MANDADOs cópia desta decisão, bem como do Relatório Técnico (ID 1181832) e da Cota n. 13/2022-GPMILN (ID 1195223), 
para facultar aos mencionados jurisdicionados o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, entabulados no art. 5º, inciso LV da CRFB/1988; 

IV – ULTIMADAS, REGULARMENTE, AS AUDIÊNCIAS DOS SINDICADOS COM AS SUPOSTAS RESPONSABILIDADES APURADAS, apresentadas as 
razões de justificativas, no prazo facultado, sejam tais circunstâncias certificadas nos autos, devendo-se, por consectário, serem tramitados à Secretaria-
Geral de Controle Externo para que promova análise técnica conclusiva NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento 
dos autos na referida unidade, o que faço pelos fundamentos insertos na Decisão Monocrática n. 0036/2022-GCWCSC, de minha lavra, (publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 2561, de 28/03/2022), e ainda, na impossibilidade de atendimento do prazo fixado, solicite-se prévia, motivada e justificada dilação de 
prazo; na hipótese de transcorrer, in albis, o prazo fixado – é dizer, sem apresentação das defesas –, venham-me, incontinenti, os autos conclusos para 
deliberação; 

V – INTIME-SE, na forma do art. 30, § 10 do RITC, o Ministério Público de Contas, acerca do teor da vertente Decisão; 

VI – DÊ-SE CIÊNCIA da presente Decisão à Secretaria-Geral de Controle, consoante normas regimentais; 

VII - AUTORIZAR, desde logo, que as citações e intimações oriundas deste Tribunal de Contas sejam realizadas por meio eletrônico na moldura da Resolução n. 
303/2019/TCE-RO, e, em caso de insucesso da comunicação do ato processual, pela via digital, sejam procedidas as citações e as notificações, na forma 
pessoal, consoante regra consignada no art. 44 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO já mencionada, podendo ser levada a efeito mediante Correios; 

VIII - PUBLIQUE-SE; 

IX – JUNTE-SE; 

X – CUMPRA-SE; 

AO DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA, para que adote as medidas consectárias, tendentes ao cumprimento desta Decisão. Para tanto, expeça-se o 
necessário. 

 (assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro-Relator 
Matrícula n. 456 
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Atos da Secretaria-Geral de Administração

Decisões 
 

DECISÃO 

PROCESSO: Sei n. 002328/2022 
INTERESSADO: Sérgio de Araújo Vilela 
ASSUNTO: Verbas Rescisórias 

Decisão SGA nº 44/2022/SGA 

Tratam os autos sobre pagamento de verbas rescisórias ao servidor Sérgio de Araújo Vilela, matrícula 990815, NOMEADO para exercer o cargo em comissão de 
Assessor I, nível TC/CDS-1, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, mediante Portaria n. 233, de 1º.7.2021, publicada no DOeTCE-RO nº 2382 - ano XI, 
de 1º.7.2021. EXONERADO, do cargo acima mencionado a partir de 12.4.2022, conforme Portaria nº 179, de 25.4.2022, publicada no DOeTCE-RO nº 2579 – 
ano XII, de 26.4.2022 (0405447). 

Consta nos autos informação proveniente da Corregedoria-Geral (0404146) e da Diretoria Setorial de Biblioteca da Escola Superior de Contas do TCE-RO 
(0403994) acerca da regular situação do interessado perante este Tribunal. 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio da Instrução Processual (0407210), procedeu à análise da legislação aplicável ao caso, e remeteu os autos à Diap 
para elaboração do demonstrativo de cálculo dos valores devidos a título de verbas rescisórias. 

A Diap realizou os cálculos relativos às verbas rescisórias as quais o ex-servidor faz jus, conforme Demonstrativo de Cálculos n. 107/2022/DIAP (0408416). 

Por sua vez, a Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa dos Controles Internos – Caad, por meio do Parecer Técnico n. 100 
[0409796]/2022/CAAD/TC, concluiu que o valor extraído do Demonstrativo de Cálculos apresenta conformidade com a legislação e procedimentos atinentes a 
esta Corte de Contas, entendendo que não há óbice para que o pagamento da despesa seja realizado. 

Os autos não foram remetidos à apreciação da Procuradoria Geral do Estado junto a esta Corte de Contas, tendo em vista a não existência de dúvida jurídica a 
ser solucionada, conforme o art. 13 da Resolução n. 212/2016/TCE-RO. 

É o relatório. 

Decido. 

Registram os autos que o ex-servidor em questão foi NOMEADO para exercer o cargo em comissão de Assessor I, nível TC/CDS-1, do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, mediante Portaria n. 233, de 1º.7.2021, publicada no DOeTCE-RO nº 2382 - ano XI, de 1º.7.2021, e, EXONERADO, do cargo acima 
mencionado a partir de 12.4.2022, conforme Portaria nº 179, de 25.4.2022, publicada no DOeTCE-RO nº 2579 – ano XII, de 26.4.2022 (0405447). 

De acordo com a instrução laborada pela SEGESP, o ex-servidor foi exonerado a partir de 12.4.2022, estando em efetivo exercício até o dia 11.04.2022, 
percebendo a remuneração integral do mês de abril ate essa data, conforme se verifica do comprovante de rendimentos 0407184. Dessa forma, não há saldo de 
salário ou valores a serem pagos ou recuperados. 

Ainda em relação ao período laborado, no que é pertinente as férias, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n. 1.023/2019[1], artigos 28 e 30, inciso I, 
ambos da Resolução n. 131/TCE-RO/2013[2] c/c com o Parágrafo Único do artigo 103 da Lei Complementar n. 68/92[3], o ex-servidor faz jus proporcional de 
9/12 avos de férias, relativos ao exercício de 2022, acrescido do terço constitucional. 

Quanto a Gratificação Natalina, o ex-servidor esteve em exercício no período de 1º.1 a 11.04.2022, três meses, fazendo jus ao proporcional de 4/12 avos da 
gratificação natalina, conforme prediz os artigos 103 e 105, da Lei Complementar 68/92[4]. 

No tocante à declaração de adequação financeira e compatibilidade com as leis orçamentárias (art. 16, II, da LC nº 101/00), estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da despesa (art. 16, I, da LC nº 101/00), considerando as condições de pagamento estabelecidas, em atendimento aos ditames da LRF, declaro que a 
despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual (Lei nº 5.246, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição 
Suplementar nº 6.1, de 11 de janeiro de 2022), assim como compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n. 4.916, de 15 de dezembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar nº 244.1, de 15 de dezembro de 2020) e o Plano Plurianual 2020-2023 (Lei n. 4.647 de 
18 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição Suplementar nº 215.2, de 18 de novembro de 2019), uma vez que objeto 
de dotação específica e suficiente, no presente exercício. 

Assim, registro a existência de disponibilidade orçamentária e financeira, elemento de despesa (3.1.90.94), conforme Demonstrativo da Despesa (0411579). 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 1º, inciso III, alínea “m”, item 2 da Portaria n. 83, de 25.1.2016, alterada pela Portaria n. 61, de 4.2.2019, AUTORIZO o 
pagamento das verbas rescisórias devidas ao servidor Sérgio de Araújo Vilela, matrícula 990815, nos valores constantes no Demonstrativo de cálculo elaborado 
pela Divisão de Administração de Pessoal (0408416) em razão de sua EXONERAÇÃO do cargo em comissão de Assessor I, nível TC/CDS-1, do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, a partir de 12.4.2022, conforme Portaria nº 179, de 25.4.2022, publicada no DOeTCE-RO nº 2579 – ano XII, de 26.4.2022 
(0405447). 

Por consequência, determino a remessa dos presentes autos à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP para a adoção das medidas pertinentes ao referido 
pagamento, observando-se previamente a disponibilidade orçamentária e financeira e a existência de índice para a despesa com pessoal, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, assim como, a agenda de pagamentos adotada nessa unidade, bem como promover os registros necessários em folha com o 
consequente recolhimento dos tributos devidos. 

Registro que deverá ser diligenciada a entrega do crachá funcional, se esta ainda não ocorreu. 

Dê-se ciência da presente decisão ao interessado. 

Após, ultimadas as medidas necessárias e procedidas as certificações de praxe, concluam-se os autos. 

(assinado eletronicamente) 
CLEICE DE PONTES BERNARDO 
Secretária Geral de Administração 
 
[1] Art. 21. Ao agente público aposentado, exonerado e aos dependentes do servidor falecido, será devida indenização de férias e de licença prêmio por 
assiduidade não usufruídas, calculada sobre a remuneração do mês antecedente à ruptura do vínculo. 
[2] Art. 28. Nos casos de aposentadoria, exoneração, demissão ou destituição de cargo em comissão será devida indenização relativa ao período das férias não 
usufruídas, acrescidas do respectivo adicional de férias, observada a data de posse no cargo. 
[…] 
Art. 30. A indenização de férias será calculada: 
I - sobre a remuneração do mês correspondente à data da vacância, nas hipóteses previstas no artigo 28; 
[3] Art. 103 - A gratificação natalina corresponde 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no 
respectivo ano, extensiva aos inativos. 
Parágrafo único - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral. 
[4] Art. 103 - A gratificação natalina corresponde 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no 
respectivo ano, extensiva aos inativos. 
Parágrafo único - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral. 
[…] 
Art. 105 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês de 
exoneração. 
[5] Dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Remunerações, o Quadro de Pessoal dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e dá outras 
providências. 
 
Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 18/05/2022, às 08:33, conforme horário oficial de Rondônia, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014. 

 
Concessão de Diárias 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:02599/2022 
Concessão: 40/2022 
Nome: FERNANDO JUNQUEIRA BORDIGNON 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/CDS 6 - SECRETARIO 
Atividade a ser desenvolvida:Participação no "Congresso Nacional de Licitações e Contratos - CON Brasil 2022". 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Brasília/DF 
Período de afastamento: 15/05/2022 - 20/05/2022 
Quantidade das diárias: 5,5 
Meio de transporte: Aéreo 

Processo:02599/2022 
Concessão: 40/2022 
Nome: FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Cargo/Função: ANALISTA JUDICIÁRIO/CDS 5 - DIRETOR 
Atividade a ser desenvolvida:Participação no "Congresso Nacional de Licitações e Contratos - CON Brasil 2022". 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Brasília/DF 
Período de afastamento: 15/05/2022 - 20/05/2022 
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Quantidade das diárias: 5,5 
Meio de transporte: Aéreo 

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:02781/2022 
Concessão: 42/2022 
Nome: PAULO CEZAR BETTANIN 
Cargo/Função: CDS 3 - CHEFE DE DIVISAO/CDS 3 - CHEFE DE DIVISAO 
Atividade a ser desenvolvida:Participação no "Curso Completo de Planilha de Custos, Formação de Preços e Terceirização", conforme 0405562. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Brasília/DF 
Período de afastamento: 16/05/2022 - 21/05/2022 
Quantidade das diárias: 6,0 
Meio de transporte: Aéreo 

Processo:02781/2022 
Concessão: 42/2022 
Nome: DARIO JOSE BEDIN 
Cargo/Função: TECNICO ADMINISTRATIVO/TECNICO ADMINISTRATIVO 
Atividade a ser desenvolvida: Participação no "Curso Completo de Planilha de Custos, Formação de Preços e Terceirização", conforme 0405562. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Brasília/DF. 
Período de afastamento: 16/05/2022 - 21/05/2022 
Quantidade das diárias: 6,0 
Meio de transporte: Aéreo 

 
DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:02956/2022 
Concessão: 43/2022 
Nome: SEVERINO MARTINS DA CRUZ 
Cargo/Função: AGENTE OPERACIONAL/AGENTE OPERACIONAL 
Atividade a ser desenvolvida: Conduzir veículo disponibilizado para deslocamento do Secretário-Geral de Controle Externo, conforme 0410185. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Ji-Paraná/RO. 
Período de afastamento: 12/05/2022 - 13/05/2022 
Quantidade das diárias: 1,5 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:02956/2022 
Concessão: 43/2022 
Nome: MARCUS CEZAR SANTOS PINTO FILHO 
Cargo/Função: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO/CDS 8 - SECRETARIO 
Atividade a ser desenvolvida: Proferir Palestra no II ENCONTRO ESTADUAL DA UNCME/RO (pós-PANDEMIA) com o tema “OS CMEs E OS NOVOS TEMPOS 
DA EDUCAÇÃO”, conforme 0410185. 
Origem: Porto Velho/RO. 
Destino: Ji-Paraná/RO. 
Período de afastamento: 12/05/2022 - 13/05/2022 
Quantidade das diárias: 1,5 
Meio de transporte: Terrestre 

 
Corregedoria-Geral

Gabinete da Corregedoria 

ATOS 
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Secretaria de Processamento e Julgamento

Atas 

ATAS DE DISTRIBUIÇÃO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO – 19/2022-DGD 
 

No período de 08 a 14 de maio de 2022 foram realizadas no Departamento de Gestão da Documentação, a distribuição e redistribuição no sistema PC-e de um 
total de 63 (sessenta e três ) processos entre físicos e eletrônicos, na forma convencional conforme subcategorias abaixo elencadas de acordo com o artigo 239, 
combinado com os artigos; 240 e 245 do Regimento Interno, e Resolução nº 187/2015/TCE/RO. Ressalta-se também que todos os dados foram extraídos do 
PCe (Processo de Contas Eletrônico TCER) no dia 16 de maio de 2022. 
 
 

Processos Quantidade 

ADMINISTRATIVO 1 

PACED 11 

ÁREA FIM 51 

 

Administrativo 

Processo Subcategoria Jurisdicionado Relator Interessado Papel 

01760/21 Proposta 
Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia 

WILBER 
CARLOS DOS 

SANTOS 
COIMBRA 

SEM INTERESSADO(A) sem Interessado(a) 

 

PACED - Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão 

Processo Subcategoria Jurisdicionado Relator Interessado Papel 

00996/22 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Serviço Autonomo de 
Água e Esgoto de 

Cacoal 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

IAN BARROS MOLLMANN Advogado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Serviço Autonomo de 
Água e Esgoto de 

Cacoal 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

MADEIRA SOLUÇÕES 
ADMINISTRACAO DE 

CONVENIOS LTDA 
Interessado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Serviço Autonomo de 
Água e Esgoto de 

Cacoal 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

RAIRA VLAXIO AZEVEDO Advogado(a) 

00997/22 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Consórcio 
Intermunicipal de 

Saneamento da Região 
Central de Rondônia 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 
ADELIO BAROFALDI Interessado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Consórcio 
Intermunicipal de 

Saneamento da Região 
Central de Rondônia 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 
IAN BARROS MOLLMANN Advogado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Consórcio 
Intermunicipal de 

Saneamento da Região 
Central de Rondônia 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

MADEIRA SOLUÇÕES 
ADMINISTRACAO DE 

CONVENIOS LTDA 
Interessado(a) 
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PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Consórcio 
Intermunicipal de 

Saneamento da Região 
Central de Rondônia 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 
RAIRA VLAXIO AZEVEDO Advogado(a) 

00998/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte do 

Oeste 

ERIVAN 
OLIVEIRA DA 

SILVA 

FRANCISCO DOMINGOS 
DOS SANTOS 

Interessado(a) 

01000/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte do 

Oeste 

ERIVAN 
OLIVEIRA DA 

SILVA 

FRANCISCO DOMINGOS 
DOS SANTOS 

Interessado(a) 

01002/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Nova Mamoré 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

ROZEANE MARIA FLORES 
TEMOTEO 

Interessado(a) 

01010/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná 

WILBER 
CARLOS DOS 

SANTOS 
COIMBRA 

MEIRI SILVIA PEREIRA Interessado(a) 

01015/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Candeias do Jamari 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 
SEM Interessado(a) 

01025/22 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Porto Velho 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

GUSTAVO BERNARDO 
HADAMÉS BERNARDI 

MONTEIRO 
Advogado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Porto Velho 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

LUIZ ALBERTO GURJAO 
SAMPAIO DE 

CAVALCANTE ROCHA 
Advogado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Porto Velho 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

MARIA HELOISA BISCA 
BERNARDI 

Advogado(a) 

01026/22 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste 

WILBER 
CARLOS DOS 

SANTOS 
COIMBRA 

PRISCILA CONSANI DAS 
MERCES OLIVEIRA 

Advogado(a) 

PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste 

WILBER 
CARLOS DOS 

SANTOS 
COIMBRA 

VTPRINT OUTDOOR E 
GRÁFICA LTDA 

Interessado(a) 

01039/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Nova Mamoré 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

ROZEANE MARIA FLORES 
TEMOTEO 

Interessado(a) 

01043/22 
PAP - Procedimento 
Apuratório Preliminar 

Prefeitura Municipal de 
Nova Mamoré 

VALDIVINO 
CRISPIM DE 

SOUZA 

ROZEANE MARIA FLORES 
TEMOTE 

Interessado(a) 

 

Área Fim 

Processo Subcategoria Jurisdicionado Relator Interessado Papel 

00994/22 Prestação de Contas 
Prefeitura Municipal de 

Mirante da Serra 

FRANCISCO 
CARVALHO DA 

SILVA 

EVALDO DUARTE 
ANTONIO 

Interessado(a) 

00995/22 
Representação 

Câmara Municipal de 
São Francisco do 

Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

ALAN FRANCISCO 
SIQUEIRA 

Responsável 

Representação Câmara Municipal de WILBER CARLOS ANA LAURA LOAYZA DA Advogado(a) 
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São Francisco do 
Guaporé 

DOS SANTOS 
COIMBRA 

SILVA 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

DEISY DAIANE PEREIRA 
FUENTES 

Responsável 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

MATEUS CAFUNDÔ 
ALMEIDA 

Advogado(a) 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. 
Interessado(a) 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

RAYZA FIGUEIREDO 
MONTEIRO 

Advogado(a) 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 
RENATO LOPES Advogado(a) 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

RICARDO JORDÃO 
SANTOS 

Advogado(a) 

Representação 
Câmara Municipal de 

São Francisco do 
Guaporé 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

TIAGO DOS REIS 
MAGOGA 

Advogado(a) 

00999/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 
AVELINO SALDANHA Interessado(a) 

01001/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS ANA PALOMEQUE DIAS Interessado(a) 

01003/22 Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS 

MARCIA JUSTIMIANO DA 
CUNHA 

Interessado(a) 

01004/22 Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS 

EDVANEIDE SILVA 
CACULA 

Interessado(a) 

01005/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS 

ELENITA FATIMA 
POSSAMAI DE SOUZA 

Interessado(a) 

01006/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS MARIA RENILDE SANTOS Interessado(a) 

01007/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS 

IVANIR DE OLIVEIRA 
FERREIRA FARIAS 

Interessado(a) 

01008/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 
MARLI ERENI SCHAIDA Interessado(a) 

01009/22 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 

E J CONSTRUTORA LTDA-
ME - REPRESENTANTE 

LEGAL: JOSÉ HÉLIO 
RIGONATO DE ANDRADE 

Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
GILSON ALVES DE 

OLIVEIRA 
Advogado(a) 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
ISAIAS MOREIRA DA 

SILVA 
Responsável 
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PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
JARDEL DE DEUS DOS 

REIS 
Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
JOÃO CARLOS DOS 

SANTOS HACK 
Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
JOSE RUBENS DE SOUSA 

QUIRINO 
Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
MAGNO BARBOSA DA 

SILVA FERREIRA 
Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO MARCOS PAULO CHAVES Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
MARCOS ROGERIO 

SCHMIDT 
Advogado(a) 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO OTAVIANO DEQUIQUE Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
ROBERTO ANGELO 

GONÇALVES 
Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO SINDOVAL GONÇALVES Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO VANDERLEI PALHARI Responsável 

PACED - Procedimento 
de Acompanhamento de 

Cumprimento de 
Execução de Decisão 

Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia 

PAULO CURI NETO 
VILSON RAMOS DE 

ALMEIDA 
Responsável 

01011/22 

Inspeção Especial 
Prefeitura Municipal de 

Rolim de Moura 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 
ALDAIR JULIO PEREIRA Responsável 

Inspeção Especial 
Prefeitura Municipal de 

Rolim de Moura 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 
ROBERTO HIDEQUI FUJII Responsável 

01012/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
OMAR PIRES DIAS 

PAULO DOMINGOS 
FANTIM 

Interessado(a) 

01013/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 
LUIZ ANTONIO DIONELLO Interessado(a) 
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01014/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vilhena 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
MARILDA BERNARDES DA 

SILVA 
Interessado(a) 

01016/22 Certidão 
Prefeitura Municipal de 

Campo Novo de 
Rondônia 

EDILSON DE 
SOUSA SILVA 

ALEXANDRE JOSE 
SILVESTRE DIAS 

Interessado(a) 

01017/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
FRANCISCA NUNES DE 

MORAES 
Interessado(a) 

01018/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
ANA BATISTA DE 
OLIVEIRA RECH 

Interessado(a) 

01019/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

CINIRA APARECIDA 
CALDAS DE OLIVEIRA 

Interessado(a) 

01020/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 
OMAR PIRES DIAS 

OZANEURA ALVES 
MADEIRA LEAO 

Interessado(a) 

01021/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

MARIA DO CARMO DE 
JESUS FRANCO 

Interessado(a) 

01022/22 Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 
OMAR PIRES DIAS 

LENY ROSA MORAES 
DOS SANTOS 

Interessado(a) 

01023/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 
FRANCISCO BERTAN Interessado(a) 

01024/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
LUZINEI DOMINGOS DA 

SILVA ANICETO 
Interessado(a) 

01027/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 
OMAR PIRES DIAS IVANIR FLORES DA SILVA Interessado(a) 

01028/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Paraiso 
OMAR PIRES DIAS 

JUAREZ DOMINGOS DA 
ROCHA 

Interessado(a) 

01029/22 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA 
Interessado(a) 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - CGE 
Interessado(a) 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
Interessado(a) 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

GOVERNO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 

Interessado(a) 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

LUIS FERNANDO 
PEREIRA DA SILVA 

Responsável 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

MARCOS JOSE ROCHA 
DOS SANTOS 

Responsável 

Acompanhamento da Secretaria de Estado de JOSÉ EULER MINISTÉRIO PUBLICO DO Interessado(a) 
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Receita do Estado Finanças - SEFIN POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
Interessado(a) 

Acompanhamento da 
Receita do Estado 

Secretaria de Estado de 
Finanças - SEFIN 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
Interessado(a) 

01030/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 
ELIAN JESUS DA SILVA Interessado(a) 

01031/22 

Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
JOSCILENE LANA LEITE Interessado(a) 

Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
MARIA VALENTINA LANA 

MOURA 
Interessado(a) 

01032/22 Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
IDIMAR DE OLIVEIRA Interessado(a) 

01033/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Vale do Anari 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

TEREZINHA ANTUNES DA 
SILVA 

Interessado(a) 

01034/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 
OMAR PIRES DIAS 

OTAVIA MARIA DE LIMA 
MIRANDA 

Interessado(a) 

01035/22 

Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 
OMAR PIRES DIAS 

HELOISA PEREIRA DOS 
SANTOS 

Interessado(a) 

Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 
OMAR PIRES DIAS 

JOSE ANTONIO BISPO 
DOS SANTOS 

Interessado(a) 

01036/22 Certidão 
Prefeitura Municipal de 

São Felipe do Oeste 

JOSÉ EULER 
POTYGUARA 
PEREIRA DE 

MELLO 

SIDNEY BORGES DE 
OLIVEIRA 

Interessado(a) 

01037/22 

Consulta 
Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC 

FRANCISCO 
CARVALHO DA 

SILVA 

ANA LÚCIA DA SILVA 
SILVINO PACINI 

Interessado(a) 

Consulta 
Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC 

FRANCISCO 
CARVALHO DA 

SILVA 

SUAMY VIVECANANDA 
LACERDA DE ABREU 

Interessado(a) 

01038/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

MARIA RAQUEL 
MACHADO DE MIRANDA 

Interessado(a) 

01040/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 
ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA 
VERALÚCIA SOARES DE 

MORAIS 
Interessado(a) 

01041/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 
OMAR PIRES DIAS 

JOCELINA DE SOUZA 
NASCIMENTO 

Interessado(a) 

01042/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

de Theobroma 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

ELIENE CAMARGOS DA 
COSTA 

Interessado(a) 

01044/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA 

RENI DE SOUZA 
SIQUEIRA 

Interessado(a) 
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01045/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

MARIA JOSE BORTOLATO 
GONCALVES GORZA 

Interessado(a) 

01046/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

OMAR PIRES DIAS 
RAIMUNDA ALMEIDA 

POLLETINI 
Interessado(a) 

01047/22 Certidão 
Prefeitura Municipal de 

Costa Marques 

WILBER CARLOS 
DOS SANTOS 

COIMBRA 

VAGNER MIRANDA DA 
SILVA 

Interessado(a) 

01048/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA 

MARLENE PINTO 
MOREIRA 

Interessado(a) 

01049/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

OMAR PIRES DIAS 
MARTA DAS GRACAS 

VICENTE 
Interessado(a) 

01050/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

NEUSA CICERO MARIANO 
FERNANDES 

Interessado(a) 

01051/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

OMAR PIRES DIAS 
OLIVIA PADOVAN 

CAMARGO 
Interessado(a) 

01052/22 Pensão Civil 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA 

MAGNA CRISTINA 
FERREIRA QUEIROZ 

Interessado(a) 

01053/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA 

MAIRE APARECIDA 
BERTÃO SOARES 

Interessado(a) 

01054/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA 

SUELI RAIMUNDO LUCIO 
COELHO 

Interessado(a) 

01055/22 Aposentadoria 
Instituto de Previdência 

Municipal de São 
Miguel do Guaporé 

OMAR PIRES DIAS 
MARIA DA PENHA RAMOS 

DE ALMEIDA 
Interessado(a) 

 
 
Porto Velho, 16 de maio de 2022. 

 
 

Leandro de Medeiros Rosa 
Diretor do Departamento de Gestão da Documentação 

Matrícula 394 
 
 

Josiane Souza de França Neves 
Chefe da Divisão de Protocolo e Digitalização  

Matrícula 990329 
 

Pautas 
 

PAUTA 1ª CÂMARA 

Tribunal de Contas de Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
D1ªC-SPJ 

Pauta de Julgamento Virtual – Departamento da 1ª Câmara 
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5ª Sessão Ordinária – de 30.5.2022 a 3.6.2022 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados que serão apreciados na 5ª Sessão Ordinária do Departamento da 1ª Câmara, a ser realizada entre às 9 horas do dia 30 de maio de 2022 
(segunda-feira) e às 17 horas do dia 3 de junho de 2022 (sexta-feira). 

Conforme o art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 2 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem sustentação oral. O requerimento deverá ser feito pelo Portal do cidadão. 

Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial ou 
telepresencial, pelos Conselheiros, até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial ou telepresencial, pelo membro do Ministério 
Público de Contas, até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial ou telepresencial, pelas partes, pessoalmente ou por procurador 
devidamente habilitado nos autos, desde que requerido em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão virtual; os processos em que houver 2 (dois) ou mais 
entendimentos diversos ao do relator. 

1 - Processo-e n. 02881/20 – Prestação de Contas 
Interessados: Claudio Rodrigues da Silva - CPF nº 422.693.342-72, Sebastião Pereira da Silva - CPF nº 457.183.342-34 
Responsáveis: Sebastião Pereira da Silva - CPF nº 457.183.342-34, Claudio Rodrigues da Silva - CPF nº 422.693.342-72 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2019 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Ouro Preto do Oeste 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
 
2 - Processo-e n. 00006/22 – (Processo Origem: 01996/20) - Pedido de Reexame 
Interessado: Fernando Rodrigues Maximo - CPF nº 863.094.391-20 
Assunto: Pedido de Reexame em face ao Acórdão AC1-TC 00834-21, proferido nos autos do Processo nº 01996/20/TCE-RO. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Advogado: Horcades Hugues Uchoa Sena Junior - OAB nº. 6675 RO 
Relator: Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
3 - Processo-e n. 01820/21 – Verificação de Cumprimento de Acordão 
Interessados: Francisco Lopes Fernandes Netto - CPF nº 808.791.792-87, Euclides Nocko - CPF nº 191.496.112-91 
Responsáveis: Gilmar de Freitas Pereira - CPF nº 304.641.452-87, Maic Oliveira Silva - CPF nº 891.701.642-15, Paulo Pereira - CPF nº 326.012.802-63, Jonassi 
Antônio Benha Dalmásio - CPF nº 681.799.797-68 
Assunto: Monitoramento de determinações 
Jurisdicionado: Companhia de Mineração de Rondônia 
Relator: Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
4 - Processo-e n. 00605/22 – (Processo Origem: 00412/22) - Embargos de Declaração 
Interessada: Erica Gomes de Oliveira - CPF nº 021.140.522-14 
Assunto: Embargos de Declaração, em face da DM-00034/22-GCVCS, proferida nos autos do Processo nº 00412/22. 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Candeias do Jamari 
Advogados: Gladstone Nogueira Frota Junior - OAB nº. 9951, Tatiane Alencar Silva - OAB nº. 11398 
Relator: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 
5 - Processo-e n. 02795/21 – (Processo Origem: 03325/19) - Pedido de Reexame 
Interessado: Francisco Aussemir de Lima Almeida - CPF nº 590.367.452-68 
Assunto: Recurso de Reconsideração em face do Acórdão AC2-TC 00332/21, Processo nº. 03325/19. 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Candeias do Jamari 
Procurador: Juacy dos Santos Loura Junior – OAB/RO 656-A 
Relator: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 
6 - Processo-e n. 02071/19 – Tomada de Contas Especial 
Interessado: Erasmo Meireles e Sá - CPF nº 769.509.567-20 
Responsáveis: Rogerio Torres Cavalcanti - CPF nº 734.748.784-68, Erasmo Meireles e Sá - CPF nº 769.509.567-20, Ubiratan Bernardino Gomes - CPF nº 
144.054.314-34, Jacques da Silva Albagli - CPF nº 696.938.625-20, Elizabeth dos Santos Gonçalves Monteiro - CPF nº 153.632.362-49, Lúcio Antônio Mosquini - 
CPF nº 286.499.232-91, Helena Messias dos Santos - CPF nº 058.449.082-87 
Assunto: Tomada de Contas especial nº 002/2016 (Processo administrativo nº 01-1420.01469/0001-2016/DER-RO), pagamento indevido de Gratificação de 
Apoio Técnico aos Engenheiros do DER/RO. 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER 
Relator: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 
7 - Processo-e n. 01968/20 – Tomada de Contas Especial (Pedido de Vista em 18/04/2022) 
Interessado: Thiago Leite Flores Pereira - CPF nº 219.339.338-95 
Responsáveis: Dionisio Chiaratto Filho - CPF nº 779.576.609-91, Laercio de Oliveira - CPF nº 088.200.909-53, M.L. Construtora e Empreendedora Ltda., repres. 
legal Laércio de Oliveira - CNPJ nº 08.596.997/0001-04, Parthenon Construções E Locações Ltda., repres. legal Dionisio Chiaratto Filho - CNPJ nº 
22.428.640/0001-30 
Assunto: Apurar possível dano ao erário decorrente da malversação de recursos oriundos do Contrato de Financiamento n. 400855-01/2014, relacionado ao 
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
Advogados: Gilberto S. Bonfim - OAB nº. 1727, Rafael Silva Coimbra - OAB nº. 5311, Denio Franco Silva - OAB nº. 4212, Dennis Lima Batista Gurgel do Amaral - 
OAB nº. 7633, Marcos Pedro Barbas Mendonça - OAB nº. 4476, Niltom Edgard Mattos Marena - OAB nº. 361-B, Michael Robson Souza Peres - OAB nº. 8983, 
Arlindo Frare Neto - OAB nº. 3811, Marcus Vinicius da Silva Siqueira - OAB nº. 5497 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
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Relator: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Revisor: Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
8 - Processo-e n. 02672/20 – Prestação de Contas 
Interessada: Rosileni Corrente Pacheco - CPF nº 749.326.752-91 
Responsáveis: Marcos Pacheco Pereira Corrente - CPF nº 647.668.532-53, Alcino Bilac Machado - CPF nº 341.759.706-49, Erlin Rasnievski Ximenes Bazoni - 
CPF nº 961.015.981-87, Alcina Maria Penafiel Sola - CPF nº 407.649.319-20, Rosileni Corrente Pacheco - CPF nº 749.326.752-91 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2019 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Município de São Francisco do Guaporé 
Relator: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
 
9 - Processo-e n. 02894/20 – Aposentadoria 
Interessada: Elizia Rosas de Luna - CPF nº 192.327.802-91 
Responsável: Ivan Furtado de Oliveira - CPF nº 577.628.052-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Suspeição: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
10 - Processo-e n. 00374/22 – Aposentadoria 
Interessada: Angela de Fátima Carneiro - CPF nº 315.844.382-15 
Responsável: Isael Francelino - CPF nº 351.124.252-53 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
11 - Processo-e n. 00377/22 – Aposentadoria 
Interessada: Marly Amaral da Silva - CPF nº 242.313.122-49 
Responsável: Isael Francelino - CPF nº 351.124.252-53 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
12 - Processo-e n. 00379/22 – Aposentadoria 
Interessada: Alaires Borges Tiburcio - CPF nº 300.610.672-53 
Responsável: Isael Francelino - CPF nº 351.124.252-53 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
13 - Processo-e n. 00124/22 – Aposentadoria 
Interessada: Ivone Maria da Silva Bruno - CPF nº 561.084.519-04 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – 
PERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
14 - Processo-e n. 02250/21 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso 
Público Estatutário 
Interessado: Renato Silva - CPF nº 936.671.752-72 
Responsáveis: Jonatas de França Paiva - CPF nº 735.522.912-53, Isau Raimundo da 
Fonseca - CPF nº 286.283.732-68 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público n. 001/2017. 
Origem: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
15 - Processo-e n. 02479/21 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessados: Giselia de Oliveira Souza - CPF nº 874.964.532-34, Pricila Jeronimo Cassimiro - CPF nº 014.761.042-71, Jennifer Marinho Martinez Kasprzak - 
CPF nº 041.076.822-77, Adeildo Moreira Santos - CPF nº 351.696.132-53 
Responsável: Jonatas de França Paiva - CPF nº 735.522.912-53 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público n. 001/2017. 
Origem: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
16 - Processo-e n. 00036/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessado: André Leonardo Macedo Marques - CPF nº 766.857.722-04 
Responsáveis: Rui Rodrigues da Costa - CPF nº 051.140.628-24, Ivair José Fernandes – 
CPF nº 677.527.309-63 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Monte Negro 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
17 - Processo-e n. 00037/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso 
Público Estatutário 
Interessado: Guimario Ceverino da Silva - CPF nº 202.778.901-44 
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Responsável: Rui Rodrigues da Costa - CPF nº 051.140.628-24, Ivair José Fernandes - CPF nº 677.527.309-63 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Monte Negro 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
18 - Processo-e n. 00043/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessada: Ademilde Duarte Monteiro - CPF nº 736.649.522-00 
Responsáveis: Rui Rodrigues da Costa - CPF nº 051.140.628-24, Ivair José Fernandes - CPF nº 677.527.309-63 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Monte Negro 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
19 - Processo-e n. 02410/08 – Pensão 
Interessado: Benedito Sales Chaves - CPF nº 008.787.832-10 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Pensão – Estadual 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
20 - Processo-e n. 01752/21 – Pensão Militar 
Interessados: Maikon Almeida de Souza - CPF nº 018.499.022-08, Laudiceia Nascimento de Souza Silva - CPF nº 351.828.492-49 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Pensão Militar 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
21 - Processo-e n. 00059/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessada: Driely Borges Almeida Rocha - CPF nº 935.336.242-34 
Responsável: Jonatas de França Paiva - CPF nº 735.522.912-53 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2017. 
Origem: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
22 - Processo-e n. 00060/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessadas: Kelly de Brito Sobreira - CPF nº 008.373.163-67, Daiane Deise Barbosa do Prado - CPF nº 018.753.712-73 
Responsável: Jonatas de França Paiva - CPF nº 735.522.912-53 
Assunto: Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2017. 
Origem: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
23 - Processo-e n. 00070/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessados: Patrícia Casagrande de Oliveira Siqueira - CPF nº 951.963.152-68, Odalia Alves Santana - CPF nº 603.424.712-87, Jaciara Pereira Assis - CPF nº 
001.298.152-41, Alessandra Cordeiro da Silva Oliveira - CPF nº 724.672.582-20 
Responsável: Joliane Tamires Duran Simões - CPF nº 952.992.112-87 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Cacoal 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
24 - Processo-e n. 00161/22 – Aposentadoria 
Interessada: Zilma Maria do Carmo Porto - CPF nº 340.608.982-87 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
25 - Processo-e n. 01362/21 – Pensão Civil 
Interessados: Rutilene Maria Chagas - CPF nº 782.797.712-04, Rhuan Carlos Silva Reis - CPF n. 039.022.012-40. 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
26 - Processo-e n. 03309/20 – Reserva Remunerada 
Interessado: Paulo Rogerio Amorim - CPF nº 165.691.368-28 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04, Plinio Sergio 
Cavalcanti - CPF nº 683.924.944-15 
Assunto: Reserva Remunerada. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
27 - Processo-e n. 01868/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Carlos Alberto da Silva - CPF nº 286.721.782-20 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Reserva Remunerada. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
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28 - Processo-e n. 00065/22 – Pensão Militar 
Interessada: Ranielia Amorim Benevenuto - CPF nº 024.452.162-06 
Responsável: Nivaldo de Azevedo Ferreira - CPF nº 109.312.128-98 
Assunto: Pensão Militar. 
Origem: Corpo de Bombeiros – CBM 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
29 - Processo-e n. 02322/21 – Pensão Civil 
Interessada: Euvenia Rodrigues Mattos - CPF nº 191.320.852-49 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
30 - Processo-e n. 02449/21 – Pensão Civil 
Interessada: Raimunda Araújo Feitosa - CPF nº 115.363.812-68 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
31 - Processo-e n. 02100/21 – Aposentadoria 
Interessada: Tania Laureano Leme - CPF nº 538.811.769-34 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
32 - Processo-e n. 02461/21 – Aposentadoria 
Interessada: Marlene Muniz Oliveira Pilenghy - CPF nº 316.627.812-53 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
33 - Processo-e n. 01347/21 – Aposentadoria 
Interessado: Elmir Moreira de Souza - CPF nº 021.290.218-08 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
34 - Processo-e n. 02275/21 – Pensão Civil 
Interessada: Lorena Pinho Gabriel Pessoa - CPF nº 947.434.602-04 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
35 - Processo-e n. 02568/21 – Pensão Civil 
Interessada: Maria do Socorro da Silva Campelo - CPF nº 154.201.081-00 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
36 - Processo-e n. 01267/21 – Pensão Civil 
Interessada: Carmelia Vieira da Silva - CPF nº 630.618.562-34 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
 
37 - Processo-e n. 00623/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessados: Ana Paula Camargo Zandonadi - CPF nº 862.945.472-53, Wellington Maximo da Silva - CPF nº 889.859.032-68, Anderson dos Santos Moreira - 
CPF nº 009.139.912-28 
Responsáveis: Alexsandra de Lima Queiroz - CPF nº 644.209.732-34, Jurandir de Oliveira Araújo - CPF nº 315.662.192-72 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 001/2020. 
Origem: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
38 - Processo-e n. 00652/22 – Reserva Remunerada 
Interessado: Antônio Carlos Camargo - CPF nº 277.042.622-20 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Reserva Remunerada 0021.318178/2021-07 e Grau acima 0021.244743/2020-01 atinente ao 1º SGT PM RE 100053837 Antônio Carlos Camargo 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
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Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
39 - Processo-e n. 00636/22 – Pensão Militar 
Interessada: Pollyana Araújo Reis - CPF nº 770.991.502-78 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Pensão Militar 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
40 - Processo-e n. 00641/22 – Pensão Militar 
Interessados: Luis Miguel Lino Menezes - CPF nº 080.512.882-46, Kauan Matheus Lino 
Menezes - CPF nº 066.796.862-88, Geiciane Lino da Silva - CPF nº 007.621.752-30 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Pensão Militar 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
41 - Processo-e n. 00866/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Valmir da Silva - CPF nº 326.512.602-15 
Responsável: Alexandre Luis de Freitas Almeida - CPF nº 765.836.004-04 
Assunto: Reserva Remunerada do 2º SGT Valmir da Silva. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
42 - Processo-e n. 00455/22 – Pensão Civil 
Interessada: Roseni de Fatima Candido Cristo - CPF nº 326.160.232-53 
Responsável: Valdineia Vaz Lara - CPF nº 741.065.892-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Espigão do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
43 - Processo-e n. 00626/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso 
Público Estatutário 
Interessados: Uelinton Cassio Moura Ramos - CPF nº 128.424.857-77, Eric Roberto da Silva - CPF nº 778.011.802-91 
Responsável: Arismar Araújo de Lima - CPF nº 450.728.841-04 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 003/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
44 - Processo-e n. 00659/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessado: Renato Candido de Andrade - CPF nº 015.741.792-17 
Responsável: Arismar Araújo de Lima - CPF nº 450.728.841-04 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 003/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
45 - Processo-e n. 00676/22 – Análise da Legalidade do Ato de Admissão - Concurso Público Estatutário 
Interessado: Jose Adriano de Lima - CPF nº 696.564.792-20 
Responsável: Arismar Araújo de Lima - CPF nº 450.728.841-04 
Assunto: Análise da Legalidade dos Atos de Admissão Edital de Concurso Público nº 003/2019. 
Origem: Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
46 - Processo-e n. 00077/22 – Aposentadoria 
Interessada: Lucima Maria de Jesus - CPF nº 810.069.507-53 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
47 - Processo-e n. 00484/22 – Aposentadoria 
Interessada: Almerinda Afonso Reis - CPF nº 188.711.782-20 
Responsável: Rogerio Rissato Junior - CPF nº 238.079.112-00 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Jaru 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
48 - Processo-e n. 00376/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Miranda Pereira - CPF nº 586.203.032-87 
Responsável: Isael Francelino - CPF nº 351.124.252-53 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
49 - Processo-e n. 00671/22 – Aposentadoria 
Interessada: Raquel Dias da Silva - CPF nº 782.861.666-04 
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Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
50 - Processo-e n. 00686/22 – Aposentadoria 
Interessado: Joao Vicente de Lima - CPF nº 279.296.989-04 
Responsável: Alex Mendonça Alves - CPF nº 580.898.372-04, Maria Rejane Sampaio 
dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
51 - Processo-e n. 03277/19 – Aposentadoria 
Interessada: Iracy Batista Leite Costa - CPF nº 517.747.634-00 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF n. 341.252.482-49 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
 
52 - Processo-e n. 02729/17 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Fatima Lima - CPF nº 534.945.391-20 
Responsável: Izolda Madella - CPF nº 577.733.860-72 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Campo Novo de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 

Porto Velho, 18 de maio de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 1ª Câmara 

 
PAUTA 2ª CÂMARA 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
Pauta de Julgamento – Departamento da 2ª Câmara 
6ª Sessão Ordinária Virtual – de 30.5 a 3.6.2022 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e artigo 9º da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo 
relacionados que serão apreciados na 6ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara a ser realizada em ambiente virtual entre as 9 horas do dia 30 de 
maio (segunda-feira) as 17 horas do dia 3 de junho de 2022 (sexta-feira). 

Conforme o art. 12 da Resolução n. 298/2019/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, até 2 
(dois) dias úteis antes do início da sessão virtual, o credenciamento para realizarem a sustentação oral. O requerimento deverá ser feito pelo Portal do Cidadão. 

Ademais, serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial os processos: com pedido de julgamento em sessão presencial ou 
telepresencial pelos Conselheiros ou pelo membro do Ministério Público de Contas até o fim da sessão virtual; com pedido de julgamento em sessão presencial 
ou telepresencial pelas partes pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, desde que requerido em até 2 (dois) dias úteis antes do início 
da sessão virtual; os processos em que houver 2 (dois) ou mais entendimentos diversos do relator. 

 1 - Processo-e n. 00806/21 – Representação 
Interessado: Ministério Público de Contas-MPC/TCE-RO 
Responsáveis: Andre Felipe Da Silva Almeida - CPF nº 874.515.732-49, Giuliano De Toledo Viecili - CPF nº 025.442.959-96, Graciliano Ortega Sanchez - CPF nº 
062.405.488-80 
Assunto: Omissão no dever de cobrar os débitos imputados pela Corte de Contas mediante o Acórdão APL-TC 229/2017. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
Relator: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
  
  
2 - Processo-e n. 01935/21 – Representação (Apensos: 01960/21) 
Interessados: Sindicato das Empresas de Seguranca Privada do Estado de Rondônia - CNPJ nº 63.628.150/0001-64, Francisco De Assis Bezerra Da Fonseca - 
CPF nº 513.516.334-49, Jair de Figueiredo Monte – Deputado Estadual– CPF nº 350.932.422-68 
Responsáveis: Ronaldo Alves Dos Santos - CPF nº 853.841.862-91, Giancarlo Franco De Morais - CPF nº 750.133.712-87, Israel Evangelista Da Silva - CPF nº 
015.410.572-44, Suamy Vivecananda Lacerda De Abreu - CPF nº 080.193.712-49, Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini – Secretária da SEDUC - CPF nº 
117.246.038-84. 
Assunto: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico N.º 761/2020/SUPEL/RO referente ao Processo Administrativo nº 0029.340954/2020-96. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 
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Advogados: Valdelise Martins dos Santos Ferreira Sociedade Individual de Advocacia - EIRELI - CNPJ nº 25.527.728/0001-05, Carol Gonçalves Ferreira - 
OAB/DF 67716, Valdelise Martins dos Santos Ferreira - OAB/RO 6151. 
Relator: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
  
  
3 - Processo-e n. 01088/21 – Fiscalização de Atos e Contratos(Apensos: 01282/21) 
Interessados: Sispel - Sistemas Integrados de Software Ltda - CNPJ nº 06.150.972/0001-49, Wilmon Marcos Junior - CPF nº 838.353.429-91 
Responsáveis: Marcio De Souza - CPF nº 654.842.742-49, Fernandes Lucas da Costa - CPF nº 799.667.052-87, Luzani Silveira - CPF nº 608.228.722-34, Walter 
Alves Dos Santos - CPF nº 473.161.285-34, Wallace Miguel Nascimento Pinto - CPF nº 013.009.122-78, Roberto Damacena Dos Santos - CPF nº 678.718.522-
72, Gilmar Tomaz De Souza - CPF nº 565.115.662-34 
Assunto: Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 008/SUPEL/2021. Processo Administrativo nº 197-1/2021. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira 
Advogados: Calliugidan Pereira De Souza Silva – OAB/RO Nº. 8848, Denilson Dos Santos Manoel - OAB/RO 7.524, Daniel Dos Santos Toscano - OAB Nº. 
OAB/RO Nº 8349, Felipe Goes Gomes De Aguiar - OAB Nº. 4494/RO 
Relator: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 
  
  
4 - Processo-e n. 00176/22 – (Processo Origem: 01530/19) - Recurso de Reconsideração 
Recorrente: Luis Eduardo Maiorquin - CPF nº 569.125.951-20 
Assunto: Recurso de Reconsideração, em face do Acórdão - AC1-TC 00896/21, proferido nos autos do processo nº 01530/2019/TCE-RO. 
Jurisdicionado: Fundo Estadual de Saúde 
Advogados: Almeida e Almeida Advogados Associados – OAB/RO Nº. 012/2006, Carlos Eduardo Rocha Almeida - OAB/RO 3593, Jose De Almeida Junior – 
OAB/RO Nº. 1370 
Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
  
  
5 - Processo-e n. 00393/18 – Tomada de Contas Especial 
Interessados: Meireles Informática Ltda. - ME - CNPJ nº 07.613.361/0001-52, Wellington de Oliveira Meireles - CPF nº 457.177.372-20 
Responsáveis: Antonio Jose Gemelli - CPF nº 368.783.329-15, Roseli Couto Gemelli - CPF nº 203.282.652-68, Empresa Ajucel Informática Ltda, repres. legal 
Antônio Jose Gemelli e Roseli Couto Gemelli - CNPJ nº 34.750.158/0001-09, Wilson Hidekazu Koharata - CPF nº 310.040.086-00, Jailson Ramalho Ferreira - 
CPF nº 225.916.644-04 
Assunto: Fiscalização de Atos e Contratos - Processo Administrativo n. 07.01344.000/14. 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Advogados: Jacira Silvino - OAB Nº. 830, Jorge Avelino Lima do Amaral - OAB Nº. 10.555, Juscelino Moraes do Amaral - OAB Nº. 4.405, Ryan Marques de 
Oliveira Medeiros - OAB Nº. 9.711, Cruz Rocha Sociedade de Advogados - OAB Nº. 031/2014, Denise Gonçalves da Cruz Rocha - OAB Nº. 1996, Valnei Gomes 
Da Cruz Rocha - OAB Nº. 2479/RO 
Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
  
  
6 - Processo-e n. 02053/20 – Edital de Processo Simplificado (Apensos: 02245/21) 
Responsáveis: Elias Rezende De Oliveira - CPF nº 497.642.922-91, Adriano Fortunato - CPF nº 802.943.592-49 
Assunto: Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 1/2020/DER-CGP 
Origem: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER 
Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
  
  
7 - Processo-e n. 03500/18 – Denúncia 
Interessado: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas No Estado de Rondônia – Sindur - CNPJ n. 05.658.802/0001-07 
Responsáveis: Roberto Cunha Monte - CPF nº 630.846.192-04, Rosely Aparecida De Jesus - CPF nº 754.477.626-34, Iacira Terezinha Rodrigues De Azamor - 
CPF nº 138.412.111-00, Wilton Ferreira Azevedo Júnior - CPF nº 661.550.455-34 
Assunto: Denúncia - Edital de Credenciamento n. 001/2016/CAERD/RO, Processo Administrativo n. 1072/2016). 
Jurisdicionado: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD 
Advogados: Segismundo Advogados - OAB Nº. 22/2003, Daniel Gago de Souza - OAB Nº. 4155, Tiago Fagundes Brito - OAB Nº. OAB/RO n. 4.239, Fabrício dos 
Santos Fernandes - OAB Nº. 1940, Marcus Vinivcius de Oliveira Cahulla - OAB Nº. 4117, Ernande Da Silva Segismundo - OAB Nº. 532, Thiago Da Silva Viana - 
OAB Nº. 6227, Kátia Aparecida Pullig de Oliveira - OAB Nº. 7148, Vinicius de Assis - OAB Nº. 1470, Elton José Assis - OAB Nº. 631, Raul Ribeiro da Fonseca 
Filho - OAB Nº. 555 
Relator: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
  
  
8 - Processo-e n. 03396/18 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Interessados: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem do Estado de Rondônia - CNPJ nº 34.737.262/0001-55, Sindicato dos Trabalhadores No Poder 
Executivo do Estado de Rondônia Sintraer - CNPJ nº 05.577.273/0001-17, Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado de Rondônia - Sindsaúde - CNPJ 
nº 22.822.464/0001-16, Sindicato Médico de Rondônia - Simero - CNPJ nº 22.878.920/0001-40, Rodrigo César Silva Moreira - CPF nº 763.748.072-00, Fernando 
Rodrigues Maximo - CPF nº 863.094.391-20, Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia - MPC-TCE/RO, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
Ministério Público do Estado de Rondônia 
Assunto: Termo de Ajustamento de Gestão com a finalidade de aprimorar o controle das jornadas laborais dos profissionais de saúde. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Advogados: Alberto Gauna Alvis – OAB/RO Nº. 4699, Franco Omar Herrera Alviz - OAB/RO Nº. 1228, Franco Herrera Advogados Associados - OAB/RO Nº. 
01/2022, Maxwel Mota De Andrade - OAB/RO 3670 
Relator: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental 
  
  
9 - Processo-e n. 00418/22 – (Processo Origem: 088/22) - Pedido de Reexame 
Interessados: Rondomar Construtora De Obras Eireli - CNPJ nº 04.596.384/0001-08, representada pelo Senhor Lucidio José Cella, CPF n. 175.631.949-91 
Assunto: Pedido de Reexame, em face da Decisão Monocrática nº 0011/2022-GCWCSC, proferido nos autos do processo nº 00088/22/TCE-RO. 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER 
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Advogado: Jose Nonato De Araujo Neto - OAB/RO Nº. 6471 
Relator: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental 
  
  
10 - Processo-e n. 01393/21 – Auditoria Especial 
Responsáveis: Giliard Leite Cabral - CPF nº 015.449.782-78, Celso Martins Dos Santos - CPF nº 584.536.872-34 
Assunto: Monitoramento das medidas do Plano de Ação do Instituto de Previdência dos Servidores públicosdo Município de Mirante da Serra. 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Mirante da Serra 
Relator: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental 
  
  
11 - Processo-e n. 01624/21 – Aposentadoria 
Interessado: Paulo Eduardo Pereira Lima - CPF nº 085.287.132-53 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
12 - Processo-e n. 02776/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Antonio Seixas dos Santos - CPF nº 220.956.832-34 
Responsáveis: Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro), José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança) 
Assunto: Reserva remunerada para inclusão do grau hierárquico imediatamente superior. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
13 - Processo-e n. 02513/21 – Aposentadoria 
Interessado: Joel Celestino Da Silva - CPF nº 045.899.042-68 
Responsáveis: Alex Mendonça Alves - CPF nº 580.898.372-04, Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
14 - Processo-e n. 00478/22 – Pensão Civil 
Interessada: Berenice Morelle Senzarine Alonso - CPF nº 590.072.062-49 
Responsável: Rogério Rissato Junior (superitendente-Jaru-Previ) 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Jaru 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
15 - Processo-e n. 02551/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Eliel Martins Reis - CPF nº 219.791.542-87 
Responsáveis: Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro), José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança) 
Assunto: Reserva Remunerada 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
16 - Processo-e n. 02468/21 – Aposentadoria 
Interessada: Palmira Emerich Dutra De Lima - CPF nº 236.316.432-68 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
17 - Processo-e n. 02341/21 – Aposentadoria 
Interessado: Elvio Vicente Melchiades - CPF nº 448.160.069-15 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
18 - Processo-e n. 00437/22 – Pensão Civil 
Interessado: Carlito Pedro Dos Santos - CPF nº 007.419.586-78 
Responsável: Ivonete Aparecida da Cruz 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Campo Novo de Rondônia 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
19 - Processo-e n. 00434/22 – Aposentadoria 
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Interessado: Jose Aquino Ribeiro - CPF nº 149.531.962-87 
Responsável: Sidnéia Dalpra Lima 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Cacaulândia 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
20 - Processo-e n. 00367/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Josete Marques de Souza - CPF nº 142.076.804-20 
Responsável: Ivan Furtado de Oliveria 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
21 - Processo-e n. 00314/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Vera Feitoza Fae Maciel - CPF nº 350.495.533-34 
Responsável: Basilio Leandro Pereira de Oliveira 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Porto Velho 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
22 - Processo-e n. 00236/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria De Lourdes Beccaria Santos - CPF nº 139.537.372-87 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
23 - Processo-e n. 02779/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Glauco Pereira Moysés - CPF nº 773.440.066-34 
Responsáveis: José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança), Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro) 
Assunto: Concessão de grau hierárquico ao militar. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
24 - Processo-e n. 02775/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Antonio Rodrigues Melgar - CPF nº 220.441.162-00 
Responsáveis: Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro), José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança) 
Assunto: Reserva remunerada com a inclusão do grau hierárquico imediatamente superior. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
25 - Processo-e n. 02774/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Tênisson Carvalho Santana - CPF nº 394.145.313-00 
Responsáveis: Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro), José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança) 
Assunto: Reserva Remunerada para a inclusão do Grau Hierárquico Imediatamente Superior. 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
26 - Processo-e n. 02771/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Jorge Pires de Souza - CPF nº 316.979.682-87 
Responsáveis: José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança), Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro) 
Assunto: Reserva Remunerada 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
27 - Processo-e n. 02599/21 – Aposentadoria 
Interessada: Valdeni Soares de Souza - CPF nº 219.680.712-53 
Responsável: Roney da Silva Costa 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
28 - Processo-e n. 02526/21 – Aposentadoria 
Interessado: Mario Sergio Martins De Lima - CPF nº 107.034.462-15 
Responsáveis: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49, Alex Mendonça Alves - CPF nº 580.898.372-04 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
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Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
29 - Processo-e n. 02490/21 – Aposentadoria 
Interessada: Eliete Oliveira Mendonça - CPF nº 237.382.272-53 
Responsáveis: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49, Alex Redano 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
30 - Processo-e n. 02487/21 – Aposentadoria 
Interessado: Antonio Mauro Da Costa - CPF nº 106.644.592-34 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
31 - Processo-e n. 02467/21 – Aposentadoria 
Interessado: Lenilson De Souza Guedes - CPF nº 136.276.864-20 
Responsáveis: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49, Alex Mendonça Alves - CPF nº 580.898.372-04 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
32 - Processo-e n. 01679/21 – Reserva Remunerada 
Interessado: Nelson Barbosa - CPF nº 117.189.258-67 
Responsáveis: José Helio Cysneiros Pachá (secretário de Segurança), Alexandre Luís de Freitas Almeida (comandante-Geral da Pmro) 
Assunto: Reserva Remunerada 
Origem: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
33 - Processo-e n. 00431/22 – Aposentadoria 
Interessada: Maria Eunice Sabino Da Silva - CPF nº 281.868.502-87 
Responsável: Eduardo Luciano Sartori 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Buritis 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
34 - Processo-e n. 00419/22 – Aposentadoria 
Interessado: Maria Pereira Lima - CPF nº 456.777.942-87 
Responsável: Eduardo Luciano Sartori 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Buritis 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
35 - Processo-e n. 00385/22 – Aposentadoria 
Interessado: Moacir Benazzi - CPF nº 176.301.189-53 
Responsável: Paulo Belegante 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Ariquemes 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
36 - Processo-e n. 00229/22 – Aposentadoria 
Interessado: Creuza Francisca de Lima - CPF nº 045.878.122-34 
Responsáveis: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
37 - Processo-e n. 00272/22 – Aposentadoria 
Interessado: Cezar Eduardo Da Costa Manso - CPF nº 035.957.438-65 
Responsável: Maria Rejane Sampaio Dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 
  
  
38 - Processo-e n. 02142/17 – Reforma 
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Interessado: Roberto da Silva Ribeiro - CPF nº 292.804.432-91 
Responsável: Ênedy Dias de Araújo, Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
Assunto: Reforma. 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Advogado: Raimundo Nonato Martins De Castro  - OAB/RO nº 9.272. 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira Da Silva 

Porto Velho, 18 de maio de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Presidente da 2ª Câmara em exercício 

 
Editais de Concurso e outros

Editais 

CHAMAMENTO DE PROCESSO SELETIVO 
REPUBLICAÇÃO 
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